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ESTADO EIO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA IIUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRoJEro DE LEr No 4o 12018

'ROTOCO1ÁDO 
SOB N" .lr,_13 t2019

EM CI^ t o) thià

-DECLARA DE UTILIDADE
púnrrc,l ,r lssocnÇÃo DE CARTDADE
SANTA CASA DO RIO GRANDE.'

ArL 1' Fica mnsiderado de Utitidade Pública a Associação de Caridade Santa Casa do Rio
Grande.

Art. 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

MD

VISTO

Presidente

ols

Sala das Sessões, 02 de Março de 2018.
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CERTIDAO

CERTIFICO, a pedido especiÍico da paíe interessad4 que neste oficio do Registro

Ciül das Pessoas Jurídicat consta registrada a pessoa jurídica e arqúvado o Estatuto Social da

"ASSOCIAÇÁO DE CARIDADE SANTA CASA DO RIO GRANDE" registado no liwo A-2

de Registro Ciúl de Pessoas Jurídicas, na folha 32, sob o número 190, em 10/1/1953'

O referido é verdade e dou fé.

Rio Grande,21 de fevereiro de 2018
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Proccsso no 10526.2-20.míB{

Fslhad

coNT. GLOBAI No 337/2!15 CONTRATO POR VALOR GI.DBÀL QI.'E ENTRE §I CELEBRÀM O
ESTÂDO DO RIO GBANDE DO SUt- POR INTER}ÉDIO DA
SECRETAÂrÂ DA &rÚDE DO ESTADO, E A ASSOCIAÇÁO DE
CÁRIDADE SANTA CASA DE RIO GRÁNDE (3 CRS). PARA Â
ErcuÇÀo DE sERvtÇos rÉcxrc'o-pnoíissloNets
ESPECIALTZADOS CONFORME PROCESSO tip 105262-20.00/0+6.

O Estsdo do Rio Grande do Sul, por intÊrmedio ds ScqGrais dc Estâdo dE Sddc, i6cÍia m CNPJ sob o no
67 (''8.625/000-1-49) com scdc oa Av. Bôrges dc MÊdeiros, no 1.501, scío andaÍ, Porto Alcgrc/RS, trcsc áto Eprescotada pclo sau
rir,-,, sÍ. JoÁo GABBARDO DOS REIS, ponadoÍ da Cancüa rte ldeoúdade Do loo3't63772 - ssp/Rs, inscriro no cadsstro de
Pcssoar Frsicas so,à o no 223.12?.49G68, doÍavante dcroEirada sirylesmcnte SECRETARIA e, A§§OCIÂCAO DE Q{RIITADE
SANTA CA§A DE RIO GRANDE , irccÍira no CNPJ sob o íf 94.962.?ÁStOú742. CNBS sob o no 2l)2995, sito na Rua GeneÉl
Oúdo, rP625, Cêrúo - RIO GRANDE/RS, CEP: 96.2O0-4O0, fone: (53) 3233-7100, ne.ste ato ÍEpresenrada por sêu SupcÍintendentç, Sr.
IEFERSON ÂLONSO DOS SANTOS, ponador d8 Cútcin dc ldcntidadc n" 905331810a i$crito no Cadasro dc Pessoas Físicas sob o
n§ 742-7Y.4m40, doravanic denominada CONTRÂTADÀ EDdo eE vista o quc dispóem es PoÍrariss GIúMS no 3.4LO!OI3 c
3.3902O13, rcsolvco, de coEuu acordo, cslebrar o prescnre CONTRATO, gsr r€cr-se-á pelas loroes gcnis da t.i Íf 8.666, de 21 dê
iunbo dc 1993 c suas alteraçi€s, ro que couber, conjugôdos @m os aíigos 24,25 eZ6 d;l-Ei FcdcÍal D" 8.080, de 19 de s€Embro d3
1990, Eediantê as seguintes Cláusulas e condiçoes:

clÁU§UIÁ PflnuEmA. Do oBJETo
O presente ED! psÍ objeto a pÍcst çáo de srrvi§os no âEbito do Sistema Único de Saúde - SUS, visando à garantia

,8 arrosáo iategral à s8úde, ã seÍEm prcstados aos usuários que dcles neclssiteo.

cr"(usuu Snçuxoa - DA ErBcIrçÃo Dos sExryrços
Os scrviços rcferidos na Cláusu.la Primcira s€ráo cxecutados pclo HOSPITAL ns Rua GcncÍÀl Osório, rio 6ã,

:Liutro - RIO GRÂNDE/RS, CEP: 96.200400, fone : (53) 333-?100, cou o Alvará de tjcen§. cxpedido pela DivMo de Vigilârcia
leit&iâ da SccÍetaria Estadual dc SEúde, sob o rô 181o28m, §b z Ícsponsabil.idadê téctricâ do sr. cÉsAR HENRIQUES ptREIRÁ
ÍUMOR, regisnado no Consclho Regionat dc Medicina sob o no ã518.

mi
DêSÍnO

§1o A cvenqlal mudença dc endeÍêço do HOSPITÁI scú inêdi8b€DE ooElunicâdr ao CONTRATANTE, gue
á a convcniência de manter os serviços ora contratados eÍtr ouro endeÍeço, podarôo, ainda, ItvcÍ 8s condi@s do Collrato e, até
, ÍÊscindi{o, se enlender convenientê.

§? A Eúâ[çs de Dirctor Clínico (ou Técnico) lallbéD saá comunicada à CONTRATANIE, .bern 6mo do
csponsável pclos serviços auxiliarcs de dirgnóstico e terapia.

cl,Áu§ur.A TERCETRA - DÂs coNDrçôEs cERAts
Os scrviços ors ontratsdos saÍío ãrcurados diÍctmcntc por pmfi§sionais ib(§) cstEbêlccimcnto(s) da

§{TRATADd e por pm6ssionris devidancrtc rutorizados por esta.

Parágrafo Úaico: na creoçio do pÍescnE Cotr8to, cs pEíes conuatanEs dcvcráo obsarvsr ts seguinles condiÉcs
icra§:

,cffi€Êlcb;

I
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I - o accsso ao SUS se faz prcferencialmcntc pelss utridldcs básicas ds saúde, ressdvadas .§ úuaçoes dc u*rr.(D
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI,]L
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DEP]ARTAMENTO ADMIMSTRÂTryO

DN'ISÁO DE CONTRATOS

5.1 - §to OBnIGAçÓES do Contratado:
5.1.1 ClEpriÍ os compÍomissos contratuúzados, zelando pela qualirlade c rcsolutividade da assistência;

1

r/60

II - c,scrsúahcnto c sEsdiEento do usuário, de aerdo com as rcgras csiôbchciahs P&a â Ítfct€mi! c cmÉ-
rcÍerêacia, Ess8l"8ds as situaçóes de urgência e emergência;

Itr - tÍatuidade dss aç!€s e dos srrviços de ssúdc ao usüário, excculrdos no âmbito dcstc ConrÀlo;
IV - e p,lscriçáo dc oedicdDcntos devc obs€rvar a PolÍticr Nacionsl dc Mcdicánenlos;
V - obscrvância inlcgral dos pÍotocolos técflicos de atcndimento c rrgdaloetltos estabclecidos pelo MinistéÍb d8

Süúdc e lrspe.Íivos &rstoÍrs do SUS:
M - esubelecimento de mctas c isdicsdoÍrs de qu8lidade püa tdas rs atirádadcs dc saúdc decoÍrentes dess€

Coftalg,
yII - A CONTRAT,{DA colocârá à dispodiÉo do SUS â sua rycidade instalada neccssária para o atcndime o

. volw o§sisrcnciEl dcfinido no Doc1lEento Dcscriúvo;\- vm - Quando , pÍoduçáo foÍ supcrior à cstipulada no ooDsrb, cstâ sÊrgitÍ de pelâncm para o tátcolo dc
incenúvos e da série histórica, visando o realinha.urcnto futuro do c![tÍslo.

§ 11 Os s€rviços coflratados cDcontram-§c discriEi[sdgs no Docnmtnlo Dcsditivo prcaiàn€ns dcfinido entÍe as

paícs (ârExo tI m Eichr dc Plogrâm!§áo Orçamcntária c nâ Ecba d! Cadastro de EstabcleciD€r o de Saúdc, quc integnm este

insiÍnointo, para todos os efeios lcga§ dwetrdo cstaÍ à disposiçáo do Complcxo Regülador local.

§ ?. Os seÍvisos or8 contrãtados cslão tr{ciidos 8 uús b8sc &Hitorial pqulacional, §oúúorEc Plam d!
kfidldiz8ção da ScsÊraria Btadral da Saúde, PDR, c seÉo ofcrtrdos coúormc indicações técaicas ile planejameno da sdic,
coqaübilizando-sc demanda e disponibi.lidade dc recursos finaocciros do SUS.

§ 30. Os serviços contr.trdos sBpÍr{ndco a utilbasâo, pêlo§ rtsufuios do SUS, dE capEcidadc iút hde d6
cstabclec*rentos administrados pcla CONTRATADÀ incluidos os scÍviços Eédicos-hospitalaÍcs, os quais podcráo seÍ eDpregados para

tEfldcr clienlcla paniculaÍ, inclusive a provenieote de entidades privadas, dedc que ofertados, no oinimo, 60% (sêssenla por cento) da

disponibilidsdc d€ lÊitos Ê serviços em favoÍ da clicntela universalizâda.

crr(usur-l QuARrl - Dos ENCARGoS coMUNs
Sâo elcargos @muns d8s panes signatárias destc iostÍuoento:

I - CrieÍ occatrisE6 qus assegsrÊE s lrsBferência grâdetiva das.atiüdades dc âEiEão básicâ prestadss pel.s
jdades da CONTRÂTADÀ para a redc assistcocial do gestoÍ locâI, coDsidcÍ8ndo 8 prduaÉo cnrÍr os integra es dcstc irstruErlto;

\r' ll - ContÍibuiÍ paÍa 8 elaboraçâo e iÍaple8cntaçáo de protocolos técnicos dc sicndiÍDcnto e de cncaminhaoento
ps. asiqôes dc saúde;

lII - ApmvaÍ o Doc1loenro Descritivo e eontnbui pala o crryriEssto dàs oaías $ditativas e quuútativas;
IV - Zêlar pelo adequrdo funcionanento da Comissáo dc Ácoopânha.Ecnto do Contraro, através da indicação d€

sss ÍepÍcscntanrcs c do fomccimcnto dc infoÍD8çõEs ÍÊ4uisitadas rcs prâzos cstabclccidos;
V - ManteÍ a educaçáo peroancnte de ÍccuÍsos hunaooq cou auílio à qualifrca$o de PmlEssionais da Írde dê

ú9t!Éú;
VI - ÂpdmorÀr a stençáo à saúdc;

VII - AlimcntaÍ os sistcmas dc inforEação de saúde, disponÉilizados pelss düerÊstes esfcras dc gxtâo tlo SUS.

CI.ÁUSUI..A QUBITA - DÂS OBRIGAÇÔES
C;oardtucn-ce obrigaÉes Ílas psrtts de§te coshato: 6
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5-1.2 CunPrh os Equisitos assisteaciais, co caso dc a!ór6 c scÍvisos dc sâúde dc altr coEplcxidsdê e
d€tcminaçôes dc dcÍoais aros mrmldvos;

5.13 UúIizar düetrizes Er.pêúicls € pmbcolos díBjEo6 y.tiiluros Flos gcsroÍ6;
5.1.4 ManteÍ o s€wiso de ugência e cmrgêncir gcral ou cspccielizado, quúdo eristmtc, om frrÊioí.nrroto 24

(vinE c qurEo) homs PoÍ dia, Dos 7 (setr) dias da scosn4 e ioplrntar acothimcnto com protocolo de slsssific8Éo dE risco;
5.1.5 RcalizaÍ a gesúo de leiros hos?italaÍÊs con visras à otimi,.çio dE utiliTâsáo;
5.1.6 ÂsscguraÍ a rlra hos?ita.lar responsávcl, conforúe 6t8bêlccido or pNHOSp;
5.1.7 IrylantaÍ e/ou irlpleEcnülr as açõês prcvistss m Porraria ÍP 529lGf,íÂúS, ds 10 dc sbÍil dc Z)13, quc

_ )clccÊ o hogra.Ea Nacional dc Scgurança do Paciente, conreúplaldo, principa.lEcotc, as seguinlcs açócs:
a) Loglantaçáo dos Núcleos dc Segurança do faUenü;
b) ElaboÍãFo de pl os paJa Scguranst do pacieDte; e
c) loplanra$o dos Protocolc de ScgüÍaaç. do pacicDtr;
5.1.8 IEPlastaI o Ateodiocoto Huranizado, de acordo com rs diErÍizrs tla Potítica Nacionrl dc HuEatrizaÉo

(PNr|;
5.f ,9 GüEÍú.lssi§errcia igualitária scm discriminago de qüdqueÍ oatuÍezr;
5.1.10 GüEÍú I igurldade de accsso c qualidadc do itendimearo aos ustrrrios nas .$cs c srrrign

osntrúalizados cm caso ds oferta sioulttner aE finatrciâEcnto pÍiádo;
5.1.11 Gârtutir que todo o corpo clínim realize a prc*r@ de açõcs c scrviços pt.a o SUS nas r€sFdiv8s

ccpcdalidâdcs;
5.1,12 ProloovcÍ E visit8 alDplied8 para os usúiios Írcrmrbr;
5.1.13 Gamntir a prcscnçs de scoEpanhaDE psÍa cÍiaDças, adolcsccDtrs, gcsralEs, idosos c indÍgcnas, de acedo

com 8s lcgids@s cspecificlsi
51.14 PEstaÍ .trsdiDclto ao iod8eo4 rcrysitmdo os diEitoE ptrf,isios si legiskgo c 13 .qrccificidadcs

socioorltuaÉg dc acordo coro o prctuado no enbilo do srbsistcoa dj saúdc indígpne;
5.1.15 Disponibiüzar inÍoÍEaÉcs sobÍÊ as intrrvcDçócs, solicitâtrdo ao usuáÍio consÊ[timcDto lÍyJr ê cschÊddo

pala a rtâlirr$o Fo€edincntos tcraÉudcos c diEgDósticos, d? scúdo coo lcgishç6es cspecíficas;
5.1.16 Noú-6cer suspciras dc üolêocia c negligênciE, dG lcoÍdo cou a lcgislâção cspoc,ÍEca; ê

_ 5.1.17 Di§ponibilizat o accsso_ dos proDtuários à tsroridadc ssritÍÍia, bcm cono aos Ba!áÍios c pai.s oürryodwis de meoorcs, dc asrdo com o Códi8o dc Éticr Médic8.
5.1.1E PÍÊshr rs sÉcs e scrviços de saúdc, tle cosim c pcaqqisâ prcrurdos e csutêlccidos tro ilsüuBcnúo fotdrlô'dt rtualizaçao, colocrodo à disPosiçto do gcstoÍ público dê s8údc 8 totslidadêt. csprcidldc instrlâda cotrtrâtualizldli
5.1.19 Infoltrrar aos rrâbalhadoÍes os comproEissos e Detas da coDtratualizaçào, implcEcnrsndo düposiüvos Í|§a

o sc{r ftd armpriatento;
5. I 'z] GaÍrnú o oeprincrlto d.s EeIrs c coDprcmiiso6 cs!ÍltsltizrdoB ftÊntc ro càÍpo clínico;
5.121 Disponibilizar a tonlidi& d8s sgões c scryiçü de Eaúdê conrr8tuâli2.ados püa a ícguhção do gcstoÍ;
5l'22 DisPoÍ de EcqJsos hunrnos ldêqurôs e §6cictrtrs püa r crecuçáo dos scrviços cotruatualizados, dc

eêoÍdo com o cstôelccido oo Llstruaertto forna.l de çotrtratüatirrÉo r nos parâEÊtros cstabclccidos nâ lcgislrção espcrífica;
5.1'23 DisFr de PsÍque lcqológico c de.stÍutura fsicâ rd?quados ao pcrlil rssistcncial, coE smbi!ffiis

àumanizrda c scgura Para oE usuários, a@mpsú8ntcs e uabalhadorcs, de acordo @E insrumao formal dÊ contrstualizsÉo, respcitada
r lcgislsÉo cspocÍEcs;

5.1.24 GareÍh e gretddade dss.Écs e s€íviços dc s.údc c.Eüürrli^d.'s am u$ários & SUS;
5.1.25 DisPotribilizÍ briDqurdoEcs quudo ofçÍêctÍ sc{visá da PcdisEi& assim como ofrreccÍ r il.fÍaêstsulur8

nms&ia para a oianç8 or âdolcscsDtc inlemado EstudaÍ, obscrvsd! a legishçáo c rnio aso local;
5.1.26 Dispor de ouüdoria c./ou scrviço dc rtcndimno ro usu&io;
5.1.27 Guantir, em prmrancDtc funcioneEcnto e dc foÍEs iltcgndr, 8s Coaissões Asscsslls Técai(5,

3
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5.1.28 Divul3r r coryosiÉo &s rquipes &ssistenciair c e4uiF ditigtírtc do bosptú aos usuários em local visivel
e de fáeil acesso;

5.1.29 AascgüraÍ o desênmhiBento ak cducsçâo pcÍDâncatc paÍa s€us trabrlhadorcs;
5.130 DispoÍ dc CoDsclbo dc Saúdc do HospirEl, quando prcviso cm normr;
5.U11 Alimentrr os sistenas dc notifcaçôcs compulúrias conforme lcgislrÉo vigcnte, ilclui.odo a notifica@ dc

crrolG rdvcrsos Íclacionados à asúÉncia cm saúdc;
5.1.32 RcgislrrÍ e aprcsêltrI de Íoran regúar c sistGüárü:8 a lllodoçÊo &s açócs c scrdços & saúde

cotrtntuslizadrs, dc acordo coE as dorEas estabclccidas pclo gcstor;
5,133 DispooibilüaÍ aos grstoÍes públicos dc saúdc dos Ír*pc€üvos cdrs Édeieúvos cotsüIElEs oB dád6

- 
r*sírios pa,s a alimenrsçâo dos sistemrs dc que rratr o inciso xII do an. fi da Portüia f 3.4101N13;

5.1-34 Pafiicipü da Comis.sáo dê AcoEpehaEento da Contratualüsção para monitorar a er€arçfu das açôcs e
sêÍviços dc saúdê prEDadss, indicando, no mínimo, I tEprÊsc imtc da CONTR.ATADA;

5.1,35 Disponibilizr eDsino ioegrado à assisrência;
5.136 Ofcrcccr formaçáo e qoalificáção aos pmfissiooais dc acoÍdo con rs ncccssidadcs de saúde c as políúcas

Éoriúrias& S{rS, visaDdo o uaba.lho Eultiproôssional;
5.1.37 G8Íanür práricas de ensioo bassadas no cuidado integr8l e Ícsolstivo so usuário;
5.138 Scr crEpo dc educaÉo pcrBsncntc para profissionais da RÂS, couforoc paclusdo §!úo grslsr-públiE ab

seúdê locslt
5.139 DcsenvolvêÍ advirtadcs dc Pcssdsa B de No dc Ttlemlogias cm SaEla priorizailas âs scessiüades

regioneis c a política de saúdc institddr, cooforEÊ pactuâdo com o gcstor púbüco de s5úde; c
5.1.4O Cumprir os rcquiúos estabclccidos sm atos norDativos e,spccíÍicos, caso o esabelecimento sejrccniEcrdo

6mo Iíospiisl d€ EGiro (llE).
5-l-41 AcompaúaÍ os rrsullrdos inrrmos, visafilo à scgurro§r, c&tividÂdc c eücíência na qualidadc dos sêÍvips;
5.1,42 Avúar o cumprimcnto drs metas r a rcsolutiüdadc das âçôcs e scrviços poÍ Eeio de iodicadorcs quali-

quaolilUivos cstrbdecides no insrumenro foroa.l de conu-atualizaçáo;
5.1.43 Avaliü a sadsfâqáo dos usuários e dos acoEpatrhaotcs;
5.1.,14 Panicipar dos processos de avaliação esrabelccidos pclos gcsbÍcs do SUS;
5,1.45 RealizaÍ auditoria clinica para DonitoÍ.Eento dr qualidâdc da EssisrêDciâ ê do coDuolc dê Íiscos; c
5.1.4ó Monitorar a erccuÉo orçameutária c zrlar pcla adequada utilizaçáo dos recusos filrocsitos prcüsos no

iosmmcnfo formal dc eonEatEalizaç5o.
5.1.47 .ApÍEscntar à Couis§o de AcoryalhslDÊolo do CoDr8lo rimalmcntc, ou sctltpÍ! quc solicibdo,

\ríaúria contendo informaÉes quc possibiüteE avaliar o atsBdimcnto das meras qualitativas, bem como dados rcfcrcntcs .b metas
qu&Ébrivas, de acordo com o Documento Dcscritivo;

5.1.48 Responsabilüar-se pclos serviços do pcssoâl dc apoiq ais co6o{dcmgeo, rdninistraÉo, liryeza, ctc.,
occcssários à ercangâo do objcto do pÍessntc Contralo, incluídos os cncargos u-âbalhistas, prEsidcnciários, sociais, Escais c comcrciais
Esdtanles dc Eioculo cmprcgatÍcio, clri)s ônus e obÍigaçocs co ncúuEt hipótcsc podeÉo ser tra$feridos paÍa o Estado oü pa:â â
União;

5,1.49 Os scrviços ots contratados dwcÍio sêI ptstrdc por pro6sionais dc s!Édc, guc tenha!tr vínqrlo de
ctnpÍêgo coÍD a CONTRATADÀ integratrtcs dc pêssois jrddicas que mantclhr.B Contrato al€ pÍasta$o de sêÍyiços, pÍoÍissiotrEis
autônooos quc, eventual-mcnte ou IÉrDanetrtrEente, uúliuaE as dcpcndêocis dls uuidadcs da CONTRÂTADÀ cquiparando-sc a clx
as empresas, grupos, sociedades ou conglomcrados de pro§ssiolais quc ercÍçs.E a ttiüdâdc ü áÍrs d! sâtúde;

5.1J0 MüteÍ atualizado o Csdssbo Nâcioual dc EstabcleciEtrtos dc Saúde (CNES), o §isEss de loforoações
Âdoli|erhis (SLA) e o SistcDa dc bÍoÍBaçôe.s Hospirahrcs (StrD, ê ousos sist ,!Das dr i!íorEàçócs quc vcnham a scr implcEcntsdos
ro iEbiro do Sisuma Único ac Sariae ISUS). /1

5.1-51 ObrigaÍ-se a aprÊsellÍrr, seryre q[e soücitado, rÊlirr&ios Íic düddâdrs quc deEonstÍeto, qlmitariv8 cfí|.\
qoditdreocrüq o ürndimcnro do objeto; (J,
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5.152 Dsv?É disPoDibilizar, c lempo Íeâl c 8úavés do sisreEa iúImtizado adotado plos CONTRATANIES
informaçres sobre a osrpsçio de todos 06 leitos dcstinadoe aos pacienrcs do SUS ilispmíveis nas unidades da CONTRATADA, com
ilfonDâÉes sobÍc os pacientes paÍa o acoEpâDban!Êrúo da disponibüdadc dos leitos cE geral e dos lcibs de UTt cE frsíicu.tü, scndo
que c§tes últimos dev€rão tet, para seu uso, prioridade abaoluu prra pacientes do SUS deDtro do perccolual mínimo previsto nE Lei Do
12-1012009, seguÍldo o cÍonograÍDa estabelecido pelo coEtÍalanlc.

5.1.53 APüçar os recursos oriundos dos incentivos financciÍos de quc E-a!s a cláusula útina d6le instrumento para
coqEnsar o dÉúcit oPeraciorsl da COMRÂTADÀ, ou seja, para qrsteio de suas unidadc.s, .Dmlm€ndetdo as dqspcsas coro pessoat,
ia§rDos, beÍD coÍlro pEÍs aqEisição de Bstsriais úo contcrqplados na Tabela SUS, cono Íraldas, catctcIqs, sotrdas, scringas, dentÍE
outms, s fim de Íomccer todos os insuEos neccssários pan a garantia do cuidado integral dos usuários, conforme prcceitua a Rcsoluçáo

. bmissão loterg€srores Bipanire/RS no 652 de 19 de novêmbro de 2012.
5.1.54 Os iosumos e pÍoeÊdi[Entos, que náo estejaú prerütG Do ontrEto, i,t.tliído serviços profissionais, cm

caláEr cxctpcional, que sejam fundamenEis par. garantia da integralidade do trrtamcnlo, Iocdiânlr aütoÍizaçáo da Regulaçáo, podcrão
utilizar jnccntivos financeiros de que trara a cláusula sétima deste insrúmeoto, consorútc Rcsolução da ComisJão intergcstorcs
Bipaníê/RS no 652 de l9 de novcrDbro dB 2012.

5.L55 Caso 8 CONTRATADA oão possua h8biüraçio para reslizaÉo de procedioenro e Íetus conaliÉes téqie8§
Para Iazi-lo, poderá" Dediante autorização, utilizâÍ incentivos fiDaoceiÍos de quc kara a cláusula séúEa dcstc instrumeoto. iodavia, carc
s€je autoriado o pÍocedioenlo e nâo o rcaüze, será considcrada negativa de accsso.

5.1.56 Respcitar o suas rçfcéncias populacionais e atcndêÍ a todas es §tuaçóÊs, indcpendcotc d8 origlÍi do
u§rádo, obsrrvarldo sempÍe . suâ capacidadc instaladr c serviços pacturdos, &ssÊgüraDdo a Udversalidade dó SUS, sob pctr8 d€ ser
Ícsponsabilizado oas esferas cabívcis, coúoÍme legislaçáo vigente;

§lo A evenlual mudatlça de cDdqÍEço da uridadc assisencial da CONTRÀTA-DÂ será iEediatEEcntc coEudcada
âo COI{TRATÁNTE, que anaüsará a @oveniência dc mantcr os serviços ora cotrtratados cE outÍo endeÍÊço, podcndo, ainda, rcvcr as
cstldiçócs do Contrato e. aré mesEo rescindí-lo, se entender conveniente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SÂÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATTVO

DN1SÁO DE CONTRÁTOS

§29 A Eudsqç3 de DiÍctoÍ Clíni€o (ou Técnico) taobéo será comrnicada à CONrRATANrE, b€o coDo do
rÊspoBsúycl pelos seÍviços auxiliares de disgnósúco e tcrapia.

§3o - A CONTRATADA acsita a srprssão qumtitatÍv8 srrpcriu a 25Ç dos tlebÍcs colcatados rtualizados, na

PÍoPorçáo dr coDsrauçio ÉrUzada p€lo CONTRÂTANIE qu3trdo no cxcrcício do contmlc, 8valiaçáo e audiloda refeÍidos nÊstc
c 'raio.

s2 DAS ODRTGAçÔBS OO COrqn lra]YrE

5.21 Frscalizar pcroü!Ênremeflc a prctssáo dos sewiços;
522 AplicaÍ as penâlidades ÍegulamcnraEs e conü.âtuais;
523 Procedcr o reajustc c à rcvisão dos pre§rs m forE! ds lci c destc conrato;
5.2,4 cumpú e fazcr cumprir as disposiçõcs rcgula.ucntares do scrviço c as cláusulas contÍatuais;
5.25 Zclar pela boa qualidadc do serviço;
5.2.6 Esti.oüar o auoeDro da quúdade c produúvidadc dos scliços;
5.2.7 Realizar ponrualmcntc os pagaroentos dcvidos pcla pÍcslrÉo dos scwiços;
5.2.8 ZÊlaÍ pelo cuÍopriDcnro da lcgislaÉo fed€Ial, eslrdusl e mutricipal dc saúd€ púbüca;
5.2.9 Garônú à CONTRÀTADÁ rs coldiçocs âdequrdrs dê iú|.csuutur4 insumos, njcria.l pclmrtrçnte,

tncCic0ffilb§ c I€Êusos huÍDaoos compleDênurcs parô a ptrstaçâo dos s€Íviqos co!tsatrdos, lllc pcÍEllãE o s.lcance das Dclrs e
indicadores propostos, dc acoÍdo coo s Ponaria MS No 204809 e as mrmrs da ügitâ[cia sanitária;

5-2.10 Garanrir os Ecursos ÍinanceiÍos para cxccuçáo do objeto dcste conu.Àto;

5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMINISTR,{TIVO

DMSÃO DE CONTRATOS

52.U Dcsignar Conisao th Acoryahancllo c Avaliaçáo doronÍr o, com ltiihiÉcs c responsúüdadcs;
5r.12 GôrõDÚ o acessô d8 @NIRATADA às infornrgoês cE ssúde ícfessárirs perâ o ptanejancnto ê s

crDaírÉo do§ seÍviços contratsdos, quc viscm orientá-la na @rrcts pÍcstaçáo dos scÍviços pacluâdos ou cnoudr qucsrOes omiss"s ncsre
iostruclento;

5.2.13 A§scgursÍ & colünuidrdc dos scrviços trsDsfeddos, sob sr8 cxclrcivr rcspoosab iarde, eB crso ale rcsciseo
@rEralrll

5214 G§rlriÍ e úsnsftôci! dos ltcur§G prcaistos nc§tr eoünto à CONTRATADÀ conÍoÍnc Ctúosld! §tiEâ
d€slc renoo, reTcitan(b o DocuoEoto D6cÍitivo;

. 5.2'15 Acoopanhat, supervisionar, coordctrsr, pr€stú assessoria léc ic4 rsgúLs comfr:r-fsc{izar c avgltrâr 8s
\-i§ e os screiços conErtadosi

5.2.16 Estabcleccr oêcads@os ds cottob dr oteÍE c ,t rnrút8 dc aÉcs c sÉrviç6 dc §!údc;
5.2,1? Analisar os rÊla6rios claborados pela CONTRT.ITADÂ, coryamido_ss as rDct&s do Docllllatrlo Dcssitivo,

coD os rrsúlEdos alcaD{ados c os Íecursos financeiros rcprssados.
5.2-18 DÊfinir â áÍrr tcrritoÍial ds abrangência s s popuhçáo d€ lrfaraGia dos hospitais sú sua gc,stão, confurme

ry8ry3 Cyl.tússão LoteÍgestores Biprnite (CIB) e CoEissáo lntÊrgesrores RegioDal (CIR), beB comà nos planos di Ação Regional
das Rcdcs Tcmáticas;

5 2.19 Definit as açoes c seÍ?iços a s€ÍeB co[rErrdos d€ §Ido com o pcÍff ,ssisteÍcisl do CONTRATADO c as
oecÊ§§idldes €pidcmiológicas e sócio-dcmogrúÍicas dr região ite saúdg conformc paoua$o lr CIB c na C13, bcm cooo nos planos de
AÉo Rcgiona-t dôs Redes Ternáricas;

5.2 2O Fínaociar de forma triprtitc as aÉcs c scrviços {tc saúdc conúltÉilizâd§, cDrtr!,inc pacful6o, csnsiilerada
! &tr drs 8{6cs e sêrviços pelos êoter fcdcl-{dos, Es esp€cifici&des rcgionais, cs padr6cs dc accssibilirtadc, o refcÍGncialrcnto dc
uü{rios c e cscale cconômica rdcquadà;

5221 Prever Ectas c corymmissoc cspccíEços para r âlrnÉo a saúde indÍgsna, Espcitando os diÍEitos prlvistos
na hgislrçáo e suas cspccilicidsdo sociocülturais, confoÍmc pàctoaçao lo ârbito ào subsisrcoa dJsaúàc inrtígcna;

52.72 Gcrenciar os instÍulcnlos formais de contratuslizEção sob sus gcstão, visanrto À cxccuçfo das rçôcs c
scrliçes dc saúdc c dcmais compromissos contratualizados;

5.2.23 Rcâli"rÍ e regu.laçáo d$ açóes c scrviços dc saúd€ coDEstuatizados, pú úlodÊ
a) BÍabclccioento de Íluxos de refcÍêocia c contr. rcfeÉncia dc úrangêocir nunicipal, Egiotrsl, estadual e do

Disrim Fcdsral, de acordo coro o pactuado na CIB c/ou CIR;
b) ImPlcnsntr§áo dc PÍstocolos põt ! ÍÊgulaçáo dc acesso Is apcs e serviços hospitalares e deÍinit'o dos pontos

\.,.cnÉo, bçB como suas atnibuiçócs na RAS prn a contiaüdadc do cuidldo rpós rltr hospirslsl c
c) RegulaÉo do acesso às Scs e serviços de saúdc, poÍ rocio dl centrais dê EgülsÉo, dÊ aooÍilo {om o

cstabclccido na Politicr Nacional dc Rcgulego;
5'2.24 hsútuir e SsrrDtiÍ o frncioBecnlo Íegúlü c rdcquado di Conissão de Âaoq[*nhlemcrrra da

ContÍaEalizsção & qüe trôrs o an. 32 da Poíana3.4l}DÃl3i
52'25 Contmlâr, lvsliar, Epnitorar c roditsÍ, quabdo cooücÍ,:s 46cs c ssrúsos dG srú& cdrhtrdizsdrs, Br

foma dc:

a) Dispo§itivos d€ sutoriz!çáo pÉvir dos pÍocedimerlos aduhtoÍiÂis e d€ intcmsção hospitalar, salvo cm
§oaçóes ca quc Ouxos sejam dcfinidos 'a pÍiori' coú autoÍizsçáo ,a posreriori.;

b) MositofllrcDlo da pmdusão, ediando sua coryâú:büd.dc com r capecide<b oFnrioÍrl c complcridâdc do
boq)ihl ê de scordo com o preüslo no instruoeDto forEal dc co rstuüza$o;

c) Monitoramenro c avaliaÉo das octas por IIçio de indicadoÍÊs quali-quantitaüvos;
d) Monitoramcnto da exêcE$o orçamrntária coo priodicidadc cstsbclecida oo instrumcnto fornal dc

codràüdiz!Éoi
5-2.26 Alioenter o §$c@ dc idsrElsáo ilc osuioraoaro r lvrli8Éo itls _D& ç @gÍltDissos ás

codEr§diz8Éoi
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5.2.27 Aprcscntar prcstasáo dc conlas do dcseupeúo dos bocpitais contratualizaitos som formdos c píodicidadc
d(ffios. obdeida à lcgislação vigcnte;

5.2.28 Rcdizü irvcsüg!ção dc dctrúociss de cobrmça itrdcsida & qüalquêÍ srFa, ou scnriço t! saídc
conF.tualizado prÊstads pclo CONTRÂTADO ou profissional dc saúdc;

5.2.29 Cuoprir as regras de alirocntação c pÍocEssaDrnlos dos scguintls sist@!s:
À sisteroa do Cadâsúo Nacional dc Esrâb€lcciBcrros de Súdc (SCNES)i
B. SistcEa dc hIoÍDEçõcs Ambulaloriris (SIá,/SUS);
C. SistcDa de lnfoÍBaçocs Hospitalares do SUS (SIWSUS);
D. Sisttma Naciooal dc AgÍavo de NotiÍicaÉo (SINAI9;
E. Sistcma de ItrfoÍErçôcs soblr N.scidos Vivos (SINASC);

\, F. Sistêma de InfoÍmaçáo sobre Monalidadc (SIM); e
G, ouúos sisteoas quc vcnhrm a ser criados Do âEbito da atrnçáo hospitâlrÍ no SUS;
5.2.30 Promovcr, no que coub€r, a rafffeÉncia gradual des atividades dc rtcnÉo básica realizadÀs pclos hospitsis

psra as Unidadcs Básicas dc Sáude (UBS), colforrre . pactuação local;
5.2.31 PÍomovcÍ I intcgtàÉo d8s práticrs de cmioo-sewiço à rcalitlade das RAS;
5.2.32 PÍoEovcr a ofcna dc vagas pars csúgio dE Enduasáo c vrgas psra 8 pó§-gràdusção, êpacitlBrolê cE

Eeidàciaq nas csp€ciatidadcs prioritárias para o SUS; c
5.2.33 Esrimular, apoiar c finançiar o dcscnvolviEcBto dc pcsquisr Dos bospitais, cm parccria coo insütuiÉes dc

Gnsiro c outras instâncias dc governo.

c[ÁUsUI,A §E}(TA. Do Doct,MENTO DESCRITTyO
I - O Documenio DescÍitivo é paíe integrante dcstc Connto c sofldiçáo <te sua eficácia, c Érá validldÊ dr 24

IIICSGS.

tr - Caso 8 CONTRÁTADA rprEsetrtc peÍEÊnunl aoraütrrb dc çuryrimcoto de oíct83 supcrioÍes ! 100% (ccm
por @olo) poÍ 12 (doze) EÊs€s consccuüvos, tcú as Eetas do Docuroento Descriúvo c os valorçs contsltuais rcavaliados, coE vistas ao
e{usq mediante apÍovaçâo do gestoÍ locsl e disponibilidadc o§@eBúria.

cIr(UsUI.A sÉflMA. Do§ BEcTJRgos FINANCEIROS GLO&{IS
O valor anual lotd cstiEado parr r cxccusáo do pÍcs€ntÊ contrab inpoís cE Ri 73.677,@2,64 (sÊtentr c tÍês

riühões, seiscrntos e setenta c scte Eil c dois rcais c sesscnta e quatro ccolavos), e serl rsp&ssado pela SECRETARI/u

7.1- DO PAGAMENTO DO§ RECURSO§ ESTA.DUAIS E TEDERATS

7.1.1 Os rccuÍsos pÍoycnlêntes ds §ecretrrls Ectrdurl ê do Mh&aérlo d, Ssúde s€rão repasssdos cm PrÍDclas
oensais, até o 50 (quiuo) dia útil de acordo, respeclivamente, com a disponibüdadc do rcarso no Fundo Estadua.l dc S8úde e d! dsts do
dêÉsito do Fuado Nacional dc Saúde ao Fuodo Estadual dc Saúde dos rEcursos provenientes do Teto &dera.l de Assistêucia do
MiDistéÍio da Saúde, poÍ força da Gestáo Plens do Sistena Údco de Saúde do Rio Graode do Sul:

Programaçáo FiosDcrira p8r! o Hospital - Hospitalar Mensal Arual
Pós Fixado: FAEC Hospitalar RS 366.9ã,9' R$ 4.403.111,64
Pré Fixado: Média Compleídade Rt 1.123.@8,79 RS 13.483.305,48
Pós Fixado: FAEC Hospita.lar R$ 271541,78 RS 3.2s8.50136
Pós Exado: A.lta Complexidade RÍ 1.0?4.948,06 R3 12.899.376,72
Subtotsl R$ 2S7.(}2r,6{ Ril 34.0.t4295,20
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETAR]A DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATTVO

DTVISÃO DE CONTRATOS

Programréo Finarceira psrs o gosplt8l . A.Ebubtortal Meosa.l Alual
Pós Fixado: FAEC Hospitalar RS 7.15484 Rt E5.834,08
H Fixado: Média CoEplexidade RS 428.642,41 RS 5.i43.709,64
Pós Fixado; FAEC Hospitalar R§ 2E3.490,82 R, 3.,1o1.889,84
Pós Fixrdo: Alta Complexidadc R§ 695.827,38 R§ 8.349.92856
Subtotal Rt 1.415.U351 Rr$ r6.9t1362,12

Pro'graErÉo de l[ce[üvos Estsdusls psrs o tlocDlirl Menssl Atrurl
R§ 40.000,0{ Rt /l80.0@,m

FJ 40.000,0c Rt 480.000,00
Píaotâo Prcsencial - Ncurologis ru 40.m0,0( RÍ ,la0.000,00
OPOs $ 5.0m,00 RS @.000,0c
SAMU R$ 45.000,00 R$ 540.000,0{
A-Ebulalório dc dades - Oftaloologia R$ 47.s40,00 R$ 570.480,0C
AmbulatóÍio de Especiâlidades - Bucomaxilofacial R$ 47.540,00 R$ 570.480,0C
Valor Adiciona.l ft-Íirado Ponaria SESES n' 5292Of a RS 500.000,00 R$ 6.000.000,0c
CoEplcmcntaçáo de diária de UTI adutro R$ 79.332,75 Rl 951.993,m
Coúplementaçáo dc Diárias de UTI - RCVCIB n 358/13 RÍ 90.000,m RS 1.080.000,0c
Subtotal Rt 934.412,75 R§ rl.212.953,00

PrograBrçáo de hceDdvos Federf,is prrs o EosDltal Meü!al Anurl
DEEnASUS - Inccstivo dc lnrcgÍaçáo ao SistcnaÍnió ac SaUOc R§ ã.ú0,88 R§ 301.810J6
IAC - hccntivo à Conratualizçáo R$ 496.122,88 R§ 5.953.4?4J6
Qu4! cação dc lrito dc UTI. Pt. 1.506/14 RS 131.9ã,60 R§ 1.583.1072{
Pons dc Entrada Fcderal RS 300.000,m R§ 3.6{m.000,00
Subtotsl R$ 953.r99J6 Rrt ll.43t39J2

PROGRÂMAÇÁO FINANCEIRA. TOTAL Meossl Aaual
Pós Fixâdo: FAEC Rt 929.111,41 R$ 11.149336,92

Rt 1552.ã1,26 RS 18.627.015,12
ps 1.770.775 ,44 R$ 21.249.305,28

Pé Fixado; hccntivos Financcircs Estâduais RI 854.412,75 R$ 10.252.953,m
Pós Fixado: Incentivos Financcüos Estaduais R§ 80.000,00 R§ 960.0@,0c
PÉ Firado; Lrcentivos Financciros Fedcrais RS 953.199,3( R$ 11.438.392,32
TOTAL R$ 6.139.750,22 R$ 73.677.m2,64

Prcsencir.l -
rtáo Prcsencial' Bucomaxi.lofacial

' Fiaado: Média
Fixado; Alta

7.1.2 Os vdoÍEs pÍovcnientcs do Tcto Fcdcral de Ássistêrcir do Ministério Federal da Saúde - MS qrc ollerrE
ÍrqItsos do frndo de $údc di SECRETAflÂ, s€áo repssssdos de acoÍdo coE a sur forma de fiDanciamento - pÍé ou pó96rado -
oosoantc parâmcuos abaixo:

lr0

§1o - O oryoDctrE FÉ6tdo Sê oÉspolab & PrqecdEÊatos dr líúrii eryhd&lb ! aos lrcEorivos
Finrneciu &dcrais iryoÍt8 rB Rt 30.()65.407,,14 (tÍinE Eilhk, §.rrcar c ciuco mil, qurúroccDtos c actc ,!ris ""&""a*b'+v
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SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTÁDO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATTVO

DTVISÁO DE CONTRATOS

Él&GÊ) ano, a ser raÍsfeÍiÚs a CONTRATADA et3 parcelas mensais rh A§ 2505.4í)-62 (dois mith6es, quirhentos e cinco mil,
qsaúoceDtos e ciaqueÍrta reais c s€ss€trta ê dois centavos).

I - Quarcnra por cento (40%) do vslor pÉ-fixado do Teto Herd da AssisÉncia do MS, coúormc dáusuh 7.1.2,
§f' que rcmontam a RS 1.002,180,25 (uE milhão, dois nil, ccnto e oitcnta ÍBais e viote e cinco ceotavos) poÍ Eês s€rao rcpassadoi
sletTâlmellg c vinculados ao cumprimento das Eetas de qualidade d.iscrimioadas !o Docum€nto Oesáüvo, definida itravés das
$guiDlcs faixas:

a) Cumprimcnto de 100% a 90% das EeÁâs qualitaÉvas pacandas, or}cq»ndà!(g a úü Iepass€ de 40% do valor-'-§xado;
\- b) Cuurpritíeoto de Eenos de 90% das m€tas quatitativas pactladàs, coutspúÍdcDte a um Ít?a:sp de idêotiço
peeatual para o pagarnento dos 40% do valoÍ pé-Exado.

II - S€ssenta por ccnto (60%) do valor pré-fixado, coÍÉorloe cl&§Ía 3 §1o, qse,r!Úontffi a R§ 1j03.270,37
(rrlrt nilhão, quinheaos e Eês mil, duz.nlos e s"t"nta reais 

" trinta e setc ce[rg,ó.§) por uÉs seào rarassados ÍrcnsaLoêDte !o
TltleciÍrento hosPilalaÍ de scordo con o p€rc€Dtual de qrmprimento das uctas fi;sicas pactuadas no Documento Desoitivo, e
alettridas por meio das seguintes faixas:

a) CumPrimento de gsqo À lú% das oetas fisicas pact!âdas €orÍesponde a ut!l"passa de 100% dr paÍ€ela
r&tída neste parágrafo;

b) CumPrinenlo de 81% a 94% das metas fisicas pactüadrs corcspotrde a rerEpasse de 80% do valor da paÍcela
rtfuida neste parágraÍo;

c) CulnpriÍIlellto de 10% a 80% du metas fsicas pacruadâs drtEsponde a uE ÍEpassc d€ ?O% do valor da parccla
ÍÊ&dda neste parágrafo.

_ -7-!i O colÀPotrêDte És-6rado, quc cDrÍesf,qndc aos Pro(idüieri&is de Alta CoEplexid8dc e aos PiocediEÊntos
E§Í4égi€i§ - FÀEc, já cadastrâdos, será Íepassado À cor.rrnatnpe, após o processameuto, apÍovação € cortco6ilant€Eegte à
ÍlsPcctfta üansfcrência financcira do Ministério da saúde, estimando-s€ um valoÍ Eédio Drcnsat d; R3 t.699.886,85 (dois Eilhões,
seisccntos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitcnta e cinco c€ntavos).

?.1.4 O ÍEqrrso únanceiro rclativo ao Progmoa dc Rcesúuluração dos Hospitais FüanEópicos - IAC, coúorEe
di"oosm na Ponari8 GM n.'316620L3 ssá epassado ao HOSPTTAI. concomitantemente à rispecriva transfeÉncia financeira do
VÀtério da Saúde .

?.15 Os rEcursos proveoierltcs da Política de Incsntivo Estsdull à Qualificaçáo da Atetrqão Secrtrdáriâ c TeÍci&!
€6r Saide (fiEs - ASD serão rcpsssados de acordo com a sua foÍBa de financiamento - pé e pós-fixado - conialte parâmetros abaixo:

I ' O collllon€olê pêãmdo iDpoÍa ee R:t f0.252953,m (dez rilhões, dlEsÍrios e cinquema e dois mil,
Doveccntos e eiaquenu e três reais), sêndo PaBo €a percelas mênsais de R$ E54.412,75 (oitocenos,e cinquenta c quarÍo tnil,
quatrocenrcs e dozc reais e setcnta e cinco centavos),

tr - O tt-To'ra,re ps-6xado irysna eo RS 960.000,m (ii,vecetrtos ê sêsreBra nil ,eai§), sendo IEgB EE
pfrrEchs mensais de R$ 80.0ü),00 (oircnta mil rcais).

§1o - Os Incs*ivs Estaduah, pagos És-fixados, s€áo rBpasssdos ao prcsu|doÍ dc fonú pÍÉ:Íixad4 codforoe
R§rluçâo C{B/RS no 358Ã3. o não ermprimcÍto da pÍsação dos sêÍviçls acarÍêtrú ca suspensão dos inccstivos ou descoÍtos
progorcionais;
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, 7'1.6 O cümpEiÍrÊoro das ÍIrtrs q!.ntitativas e q!âliLtivas, cstabclecid8 Ílo Doclre o DEÉcÍiúvo, bcx[ como o
âcgtttPalhâncrro doe sewiços mil8frdo6, dgr'lrâo seÍ âksrados pcla Coraiss5o dc ÁcoEpaúrEcnro do Conraro rhvés ds
rprÊsênEçáo de relat6rio Bensal juÍrto à SECRETARIA

7.1,7 A ãvaria{Io do cumptiEctrto das octas devaú s€r global c não dc procedioentos espccíficos.

?.1.E Ca§o a COMRITTADA úo 8tirja pclo mcaos 50% (cirquGats por c.rto) Íh3 EQtls qualitativas ou

luaúltiv8§_ pa{tuld!§ PoÍ 3 (tÍês) mçscs conrcudvos ou 5 (cinco) nascs rlrcrirrdo-s, rrá'o insrufunm ai conúatualizaçno e

I ,ry*9 Descritivo rcvi§ados, ajustando-os de forma a rcdtzü as mclas c os vrtots dos ,ccrrsos r sErcm repsssados, dc scordo com a
pfríüÉo do hospitâI, rlcdiÂnrê spÍovação do gestor local.

?.1.9 Â SecEària Bh{rüd d€ Sãúdc aun nt'rá o tÊts finmcÊim 6lt! coEdexiilsdcrúhülatorirl e intemsmcnb)
c o reP8ssa dc veôas quc se trata este contmo (média couplcxidade rmbulaorial c futenreoro) na mc$!a pmpoÍÉo quc o Minisrérió
dr Srúdc sultlrntrr o vslor dos pÍoccdiÍDpntos cxistcntcs nss llbelas do SUS, c, uulmotc e/ou quanao di renova6o do DocumcÍto
Dcscritivo, deverá scr fcits a rcvisão dos vElorcs firlncciros, rnsntendo o eqtrilíbÍio cconômico e timnceiro do coDt6to,

7.2 - ErIr hãvendro sszomlidrdc ar I,ÍÊsE§'o ato újero do Frscntc cortsato, o Bontartc seú pré-6xado c pago
ültctElmÊ c nas parcchs urnsais Êstipulsdas no Plrsêtrle conrraro, dcsde quc curyridas pcl8s unidsdcs d! COn'fnefaOe as mcÀ
esEbelecidas, para rodo o período, no Doclmento Dcssitivo.

cr"(usur-e ormv.l - DA DrOTAç[o oRçAMENTARIA
As &*Gse§ dccoÍÍEtrlcs dÊste Co[tsato corrcráo à co a dos Ícculsos ÍinarcciÍos da Urüío (feto Fgdcra.l da Média

r Âlta CoEP|ãidrdr A-obulstorial e Hospilalar - MÂC ç do Fundo dc AçirÁ Estritégicas c Coopcns8çao - feàC) e do Estldo (AÉo
dc ápsib as HospiEis) c do Muniçípio

§1" A§ dcsPc§8s com MAC, FAEC c lncenüvos Frnancciros Bikmis corrcÍío â contâ dtls rccursos financeiros da
União, srPl€ Ênt.dq se ncccssádo, oom rccuÍsos financeims do Estado. As dêspcsss com I Polrtics dc lDcrnúvo Estsdusl à
Qualific.ção da Arcn§áo Sccrlndáda e Terciária cm Sâódc (PIES - AST) corrrÍio a çürta dos rçcursos filancciros do Êstsdo, com rs
scguintcs dotaÉes orçãmcntárias:

ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SUL
SECRETA.R.IA DA SÂÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATTVO

DIUSÀO DE CONTRATOS

Resrm Ud.ao
0r{ÁÇ FAEC e raccuthos Flnelcctro§

Fedcreb)

Recurso Eslrdurl
PIE$AST

n.95
Rrcrr§o:.....-..........: 16E1 e/ou 0006
Pmjeto:.................: 8065 c/ou 6284
NAD:....................: 3.3.90.39-3988
Empcaio..---.-...: 15005t71646
Drts do EEpeDho; (D/122015

u.o

Empcaho-**..: l5q)5171660
Drts do EEDGDho: 02/[Zml§

u.o

NAD:

Rccurso
Projeto

m.95
0006
6ZU
33.90.393912

§ 29 Ncc cxcrcícios Íinanceios futuros, as d€spcsas @Eltio I conta des dotaçôcs próprias que foÍcm ryEvâdrs
Parâ os Elc§mos.
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ESTADO DO XIO.GRANDE DO SIJL
SECRETARIA DA saúpr oo Bstaoo
DEPARTÂMENTO ADMINISTRATryO

DrvrsÁo DE coNrRATos

p6p(6X,11p ÚNIC! - "Á Esti&dc pÍEsraÍá os seÍviços no Euri.{pio dr RIO GRANDEE§ c, oolrotDc
'Ccnidáo emiúda em 31 de julho dc 2015, pela PÍcfciors Municipa.l, às Os. 861, túo OCORRE rercnção rto tDposro sobrc os Scryiços
dG Qrslqucr Nalurczs - ISSQN, coufomrc lnciso IIt ito itq6go 5? da l:i Muuicipa.l 68222009.',

eúustltÁ NoNA - rros INsTBLTMENTos DE cpttrRot,E
Os mccarisEos dc Controle, Avaliação c Alditoria são os ssguintcs:

I - Coriisio d? acoryanhaoc o do pÍesêoe coÍ{trrto;
II - Rclrtórios dc Âüvidrdcs;
Ill - Componentc FcdcÍal e Eslâdual dc ÀüditoÍia.

9-1 A comis§o de scornPeúancno do Com*o, coryosl. poÍ 6 (saig iÍítc8Edts, qDc sÊrá coDsriíída por dois
rÊPrÉscnlantcs da CONTR ATÁD§ dois Dc cada CONTRATANTE e Ílois do Conselho Regionrl/Municiprt dc Saúde, deveodo rcuair-se
oo Eínimo trineslrâlmcnte, ou sr for o caso, uoa vcz ;nr mês.

9.2 A EtribüÉo dcsta Comissâo srrá s de "6'rlp!'lh,'. cr.cúçfu & F€sÊntÊ Cffio, pri@ahcnfri.no tocantc
8í)s §cr§ cusNoq qlqrdElento das rD€tas eshbclccidss Do DocuEcnto Dcscriüvo e &valiaÉo dr qEúitüiÊ dr tEnção à ssúrh dos
usádm.

93 Â Comissõo dç Acoryanhmeato do Co[Eato scrá crirda pclos CDI{IRI\TANIES rd q$nzc das q6c r
vigência dese teroo, cabcDdo à CONTRAT/qDA c deúEis iBrrgrantcs, uc$e prazo, indicü Bs @NIRÁiANTES os scÀs
rEpÍrsênlrntcs.

9.4 lilo c.§o dc Báo rymr,âdo do rclstório Fh CorissÍo de Acompmhmúo do Cont8to, §aío sp'tftaifirs 65
cgulsdore dr clausula sétima ou seú revisto o DocuDcnto Descritívo.

9J A CONTRÂTADA Íics obrigrdt a forncccr à CoEissâo dG Aoqroúlqtdo lodos os doorEcntos r
i@rEsç6.s Dccess&irs ao cumprioento de suas finalidadcs.

9'6 A crisÉncia de omiesáo [rcocionsds nests Cláusuh a5o irycdc nco srrtÉtitqiu as úividedcs púprias do
Sistcma Necionrl de Auditoria (Fcdcral c Estadual).

9,7 Â co[trat8da fics obtigada â f6DocEÍ à CoordãlrÉD dc Áod'rroria ltEdica iEsteduat 06 do@.!tros
aorymbslóIios dê i Groaç6o e iofoÍmaÉcs DecÊssárias ao cuoprimento dÊ suas ür!üdadcs, os quú dcvcrio scr analisados no prazo
mÁlimo de trinta dias, sob pc[a dc EpÍovaçáo tácih dos proccdimcntos auditados, para os §.Ds d€ste contÍsto,

dàlner
9.E O CONTRATADO se obriga a crcr'Íintrr ios CONTRÂT/úITES, ros prâzls estabclccidoq os scgrintês

tos ou üúorma$es:

a) Rclerório Ttim6lrsl d6 atiüdsdês dG.Írvolvidrs oo pêÍíodo, éÍrtÍcgue 8É o 15o dia úiil do É s.griÉ,
ccEllsndo infoÍEdes sobÍ" s exG€1$o do PI€sanE ContÍúo FÍ8 Evlliação dr CoBissáo de AcompEnhlncrto;

b) Rclatório snual Frvi$o p€ra lvrli!Éo dr otrlaÉo do cstlbclcciemlo frêntc los lÊclrÍsos .rccbidos dctrto do
prsgraEa de irreDtivos Gsrsduú da ASo dE Âpoio aos Hospiuis;

c)Encaohhu murlnÊntr Rdrtório d? Atívidrdes, quc cotrl!ú qüestõcs quaDto À qualidrde ire Eccsso, r EtlnÉo a
saúdg rs políticas Prioriúdas c hurn'íi?.çáo c rycúeiçoancno, dcyidamtc prccÍchido c sprovado peta ConisÉo dc
AcoEpanbaEcnto do Cootrsto SUS e pelo Consclho Municipol de SEúdc 8té 29 dc alaÍço do rDo subseqlicntc aos Ecursos rÊccbidos oo
cscício.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO ST-IL
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATryO

DTVISÁO DE CONTRÂTOS

t2

)6b

crÁusuÁ of,sMA - DAs ÀLTERAçóES
O Ptç.gr Conrrr podrú scr dtcr8do mcdiar e s celcbndo dc tãmo ditivo, dc redo oo'rdr&s dc

@dificrq6Ês {b Do(rlÍoÊnto Dcscaliivo, bÊE coEo dc rcordo com as demais pos.ribiüdrdcs lqüi lxltrisüs, Essdvado o scu oüisio, $c
úo podc scr oodiÍicado.

Parágrrlo Único - McdisDtc TenDo Aititivo, c de acordo cou r rynidaitc CpgrcioÍrl dÃ odd.d€s dr
CONTRÂTADA c as mscssidldes do§ @NTRÂTANTES, os corifr?otê6 [loalcÍío, poÍ fuirÍr-sse público, 6zrt*ihiiG{câÉ 25%
(vintc c cinco poÍ ccnto) oos ysloÍ€s liEitcs dcsc Contrato, durlnte o peÍIodo dc suE yigêncir, Ecdiârta jüstificativa aFovade Flo
S€-'tário de Esbdo d8 Saúdc.

\,
crÁusur.a oÉcllrr/c,-IandErRA - DA REsclsÁo

O pÍGscntê ConrrElo podÊrá sÊr Ír.scindido lrtâl ou parcirlEntr pclu pancs quado ocrer.o dcsqryliEÊúlo d!
sug clíusulas ou condições em e,special:

l1.l Pelos CONTRATANTES:
a) pclo foÍDcciE!trto de iDÍorEaçoês i[coEplctas, inteDpsstivas oü forr dos cÍitÉtios dr§tridos;
b) pcla ocotÍfucis de fatos qqe vcúarn a impedir oo diEcllmr o scoroprnhamcnto, atralisção e auditoris pcls

órgãos coryêt€otls d6 CONTRATANTES ou do Ministério d8 SEúdc;
c) p€ls não EnEcga dos r?laúrios triEarüais previstos ncsE; c
d) peh oãDotÊcrvâIcia dos procediocntos rclcrcntes ro sistema de infoÍmâ@ êE ssúdê.

II.2Pch CONTRATADA
a) Peh hohccrvlncia ds lrgislâSo vigentç c dos coryromisor prwistos Esle Cotrtrrlo.
b) o arraso superior a 1Z) (cerb s vintc) diss dos psgrEcnlos dêvidoe oo pcscorc contnm,
Peúgnfo Unico - En h8vcndo rcscisão EdEinisE tiya, sio ÍEcoúccidos os diÍcro9 do EsMo, cooÍoroÊ pIcvirtro

E tli rP 866óD3, rnigo n.

clÁusulÁ DúentÁsEcIrNDA - DAs PEIiaALIDAITE§ E IrAs MULTAS
A inobccrância, pcla CONIRÁf,ADÀ dc cláusula ou obÍigs§lo cotrsllntr dcstê Coltrto, ou dc dcvcr origina&

ô norDr lcgal ou rcgülamcntar pcnincntc, autorizará a CONTR {IANTE â apücâg cm cadr caso, 8s seguinEs poâlidsdcs contuirturis:

- a) advcrtência;
bi mulra/dia;
c) suspcnsáo tesporári8 d8s int€m.$cs.

§1o - A iryosi{Éo dls p@rliahdês pÍseistts Drste Clánsule drp.mdcÍá ôr gÍaú6rdê do ü(D quc as motivu,
considerade sua rvaliafão na situação e circuoslrÍcirs objêtivG cÍn quc cb ooÍÍru, c dclr scá aot'úcaib a €ONTRATADA.

§? - As sançõcs PI.visE nas alÍncas -a" c "C dcsta Clfuh Fdrtío g rplr.adas juntâmctrtc coE r rIInÊà "tf.

!3p - A multadia corrcspoadcá â U60 Oum sÉsss u rvc) rto fitb frruuao nmsd liqúdado, e poderúo ser

i@ $é 20 (viDt!) di8s-Eultl' Â Bulú s€rá dcduzidr do vdü do pdÍorfuo frlunErnlo ítbcqücDtÊ ê süa iDposiÉo.
§4o - A pútiÍ do cmbc.ih!Íllo dr rplicaÉo d8s pcnrlidldcs a COM&ttllADA aú prazo de 05 (cinco) dias útcis

IrEâ inrêrpor Írrurso dirigido ao SccrEúio dc Estâdo da Srúdc.

§Í - A sospersfo &ryorÉ ôs hilfllâÉc6 sqú dctadrdr ré quc ! CONTRATADÂ .Dr6l s oúáo ou r
iúÊ!úlúidrdc csp€êfficr, no prra a&im dc 60 (s€ásrot ) dhs.

V



ESTADO DO NO GRANDE DO SUL
SEcRETARTA DA sAúDE Do EsrAm
DEPARTAMENTO ADMIMSTR.ATIVO

orusÁo oe corvrnetos

§60 - A iryosiÉJ dc qudsqucÍ üs s8qóÊ.s cstipulsd8, nÊ$! Clausuh, olo üdüá o dirtib ô CONTRIIiIANTE
exiliro Ils*cimno integral dos prcjuizos c drs pcÍdls c dúos quc o fito gcxrdoÍ dâ pmalid.dc sclrÍclrÍ paÍ8 os óÍgíos gcstoÍEs do
§US, seus usuários e teÍccims, iDdcpendcotrEcnc d! Í€sponsrbilirladc aimiIll dos éúcl do !u!oÍ do frto.

§?t O vsror & oülts scú d6cotrtÀdo dos pigamgtrro6 dsvi&s Fl8 @MRAIANTE à CONTRIIADÀ

clÁusrn l oÉcuua-rrncElRA. DA DENúNcrÂ
Qualqucr uoe dss pütcs podcú dcouocirÍ o pÉÉstlt! CiDtsrto, coE oúmicr{5o do ho, por cscÍilo, cm

ÀJência oúrim de 12I) dias, dcvcndo ser rcs[pitrdo o.andr.mcnto dc ativiÍhdcs quc Dão pudqÊm scr inrcnoqidas lcstê prazo ou
quc possam causar prcjuíz$ à saúdc dâ popuhÉo, quaBdo ãltIo scrá Ícspcitrdo o prlzo dc 180 dias pâÍ! o ctlceÍraoroto dcstr Cootrâto.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA.QUARTA . DÀ ETTCáCIA
O pÍÊsetrE corrúo soDcnE tcrá cficácia r pâíir da pubüce$o m Diário Ofcid do Estado

qÁusurÀ DÉcuÂeIrrNTA . DÂ vIGÊNcrA
O prÊs€ntÊ ConErto vigoÍaí pclo pr8zo dc 12 (dou) Besês, ! coDts, d! dlts da última publicaSáo dr mtpccúva

SúEula trnto Âo EE&io Oficial do Estado e,guaoro co jomal dc gnndc circulrt'o pclo ounicipio, ou DiÁÍio Oficial Municipal, podcnrlo
scr prorrogado cm comuE acordo mcdiante Tcnoo Aditivo âté o timi& lcgr.l.

crlusur,n nÉcura-sExTA - Do FoRo
Fics cleito o FoÍo d! CoEüc! de Pono ÂlcgÍs, Eslrdo do Rio Greade do Sul, pan diriniÍ qlcíõcs sóír E

ercatrçãD düptÊs!trrc Contmto c scus Tcrtoos Aditivos que não pudeÍÊm scÍ rcsolúdrs dG comuE lordo pclos Fíídpc§

E, poÍ cstüÊe assim, just$ r srdados, 6rE:E o prçsrDtc insEu$ento crn 03 (úês) vias dc ipa!
Enr e form4 pan os dwidos deios tcgais, tudo nr presença dÀs infra-assinadas.

Poío Âlêgrç,0+dc DÉ{q{ÂoD dê 2015

JoÁo DOS AflS
SccrcÉrio de Estado da S8údc

denlc da de dc Rio Grandc

o
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coNr.GIrBArNo.oír5mTT ffi'3.'T""Hà3f;HffiH.*eHBH',i!
SCREIARIA DA SAÚDE DO ESTADO, E A ÀSSOCIAÇAO DE

CaRIDADE SANIA CA§A DE Rlo GBÁI{DE (3 cRs)' l4l4Ê
E(Ect ÇÃo DE sERvIÇps 'TÉ0{I@-PRoFISSIoNAIS

rsrrgÀuzaoos @NFORME PROCESSO N"' 105262'20'mo9ó'

oEstsdodoRioGraadedosul,PoÍhtcrBédiodssdêt8ÍiadcEsiadgdaSaúde,iosorianoC!{PI
sob o no. 87.958.625ro0014e, ;;;;;A;. uo.g; at r'Í"d"i'oE ao' 1501' **9 -{*:.EP Alegrc/RS' ntstc ato

,EpÍ*cn1"da p€lo seu Ti'taÍ, ir. fdaO CABBARú DOS REIS' oortarlor da CEíeira de Idctrtididc oo' 1m376312 -

- ssp/Rs. irscrio no c.a.rt o'â" 
-il.;o." 

Físicas sob o t. »À.],1.+qf.-68, doravsnte dcnominada simplcsEctrte

- ;;;t#lf-" ""d;ôil#.o 
DE c,cRDADn sANrA cAsA DE RIo GR-ANDE , itrseÍita Do cNPr sob o tto'

g4.862265tÍIIJt4:-, @rEs sobi i. »sz»s, silo m Rua GÊDcral o§ório, ro. 625' CentÍo - RIo GRANDEIF§, CEP':

9620S400, fonc: (53) 3233:71;;, n""" 
"io"p"t"nt"Oa 

por seu Gcsor Presi6ente' Sr' MAI@N DE BÂRROS LEMoS'

pon8do! dâ Caíeira de fO-tiáoá" o"- 1111ing6,inúto no cadãs§ô dG Pessoas Físicss sob o n'' 003'461'81046'

doÍavaltc detromitrada CoNTRATADA têodo em üsta o quc dispócm as Portarias GIWMS f ,3.4|wmg e 3,390/1?Ã13,

rr§ôlvcm, ds c@uú acoÍdo, calebraÍ o preseDtc C0NTRATO, quc rc!cr*e-á pelaS nOrmaS gerais da Lei no' 8'666' de 21

dcjudo dc 1993 c sur" at"oó"r' Ã qt" couber, conjugaclos com ukgoszi'zs ezsda I-ci Fcderal fl 8'08o' dc 19 dc

§ct"embro de 1990, mcdiantc as segufutes Cláusulas e cqndições:

crÁustiu rnnma - DO OÀIETO
O Prcsêate t€f,i PoÍ objeto I pÍestâção- de scrviços no âmbio ilo Sisy Único dc Saúdc - SUS'

yisado à gaÍâtrtiâ da aú*o int"gd ã saúdá, a scrà prastados aos usuários çe delcs lecÊs§itcn'

crÁusur,nsrçrno'l-DAmEcuÇÃoDos§ERYIços - -
o. ,"*id,ãúa* * ql'*1" nit"it" *titil*319s fao HO-SPIIÀL na'Rua Gcrerâl osóÍio'

no.625, Centro - RIo cRcói^õ;(EP;96rmi00, Ío19: (53) rz33-77w, com o Al'ará de r iccnçâ expcdido pola

Divisáo de úcilâlci" S"ritE i" Oã iãt roia Estadual de'Saú<ie , sb o rP . 7C7gZElt6, sob r rcsponsabilidadc técnica da Sra'

ãiinf*rZ i -sBusrnE 
registrada no ConseJho Regiotral dê Mcdicins sob o d' 6399'

§loAevcntrra]ÚudançadêeortcreçodoHGiPITÁLseráimrdialamcnteomunicadaao
- CONIRATA}IrE, qo" ,"r$*ilãr*ie;.h de nanter os-servip ora contmtados eo outso cndcrcço, podcndo' aiads'

,** *--rOrç"ãaà Coorato c, aÉ mesmo, ÍÊscindi-lo' se eltêndcr convcaientc'

§?AmudançsdeDiIEtoÍClÍnico(ouTécÍico)tambÉEs€ÍácomuaicadaàooÍI\rmATANTEbcE
como do responsávcl pelos serviços auxiliarcs de diagnóstico e tenpia'

crÁusule rmcm.l - DAs coNDrçÓEs GERÃIS . -.
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IV - a prescri$o de oedicameotos deve observar a Polftica Nrional dc Mcdicasentos;
V - observância iotegral dos protocolos técrrims de atendieento e ÍegulameÍtos estabclecidm pelo

MinistÉrio da Saúdc e Í€spêctivos gestoÍcs do SUS;
VI - estabelccimcoto dc metas e indicadorcs de çaliiladc para todas as atiúlàdes dasaúdE,dêcorrentrs

d€§e CoDtrato;
VII - A CpNTRATADA mlocará à diqpo6içáo rlo SLI§ a sua capacidailc in$alada ncc€ssária psra o

st adimEoto do vohEo assistcncial de§nido no Doc.umelto Descritivo;
VItr - Quando a produÉo for superior à estipulada no co[tato, csía seÍyirá de paÍfuetÍo para o

cálqrlo dos inccutivos ê da séric histórica, visando o realinhansnto filtuÍo do conrato.

§ 10 Os servigos coítrâtados en@Esam-se discÍiminados no DoqrmcÍto Dcssitivo pÍevianc e
,-.lcfirido eDtÍc 8s paÍtes (Atrexo I), na Ficha dc ProgramaÉo OrçâDcut&h c m Eióa de CadssEo dc Esabelecimenb de

Saúdc, que integmm estc instÍuEÊnto, para todos os efeitos lcgais, dcwndo estar à disposi$o do CoEplêxo Regulador
local.

§ ? Os serviços ora contrâlados êstão rcferidos a uma base tcrritoriôl popúacionsl, cotrformc Plalo de

Rcgionalizaçáo da Secretaria Estadual da S.úde, PD& e seÍão ofenados conforDê inüca4óes técnicas de planejamento da

saúde, conrpauibilizndo-se demanda e disponibilidade de recusos financcims do SUS.

§ 30 Os serviços contrúados conpreendcm a uflizaçáo, pclos usuários do SUS, d. cspacidadê
instelada dos asbbêlecimctrtos arlministndos pclâ @NTRATADÀ induÍdos os scrviços médicos-hospitelares, os qltú
podorão scr coprcgados parâ etendêÍ dicotela particular, indusive a prüwtriêntc dc eatidades privadas, dcsde que

o&erades, no nírnmn, 60% (scsscnta por ccnto) da disponibiüdade rle laitos c scwiços cm fayor da clientela universerizada.

gÁusura Qua,nu - Dos ENcARco§ coMrlNs
Sáo cncargos comuns dâs paÍtÊs sigDaárias destr hstÍuEeDto:

I - CÍiar necanisnas quê ass€gBrrn a transfsÉncia gradatirra ilrs atiyidadrs dc atcnÉo b&ica

FÊgâdas pclrs unidades da CPNTR TADA pam a rcdc assiscncirl do gcstor local, considãardo a pâcfuasáo cnlÍe os

iategrantcs dcste instruoeato;
tr - Contribuir para a elaborago e implEmetrtasáo dc pÍotocolos técnicos dc rtrodimento e dê

:acâúiú@cüb DaÍâ Es âçóEs dc ssúdc;v m - 'Aprovar o Doc1lmetrto De,scritivo e coolÍibuir para o c]lmpÍim€,lb alss EEtss quditrtivas e
,ls{thativ"S

ÍV - Zclar pcto sdequâdo ÂrtrcioEaEcnto da Comis§o de Acoüpehiamcnto do CotrtÍeto, atÍav& da
bdii:a@ dc seus rcprtscotmtcs c do fomecinstrto de inioma$cs rcquisitadas Dos prazoc cstâbclccidos;

V - MantcÍ a cducaçáo pcrmâncDtc d? Íecursos humanos, ob adlio à quüfcação de profissionú
da Íedc de atêtrÉo;

VI -.{pdmoraÍ â atêD$o à saúde;
VII - Álifrentâr os sistãas de infornaso de saúilc, disponibiliadot pelas üfuues adaas de gcs6o

do SUS.

OÁUSI.A QUtrtlTA - DAS OBRIGáÉES
Coos&ucm-se obrigaç6cs d6 partcs ileste contrato:

5.1 - §Éo OBBIGAÇCES do e-onterrdor
5.1.1 qruprir os coúpúsúissos coirtÍÍErlizâdos, zdando pcla qualiúailc c É&ividrda dl

z

assistência;

lq0
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- 5.1.2 Cumprir os requisitos âssistcociais, em caso dc aç&s e scrviços dc saúilc de ala complcxidade c
dEtcrainaçõrs dc demais atos normativos;

5.13 Utilizar dirçtrizcs terapêBticas e pmtocolos cJínisralidadoe pelos gcstoÍes;
5-1.4 lúantu o serviço dc rngêucia c encrgÊnch gcral ou cs1»cializado, çando cxistsnrg Ém

fu_ *grrncno 2a (vinlc e quatro) horas por di4 nos 7 (sÊre) dias da semanq c ioplantar acolhimcnto com protocolo de
cli,§sificaFo de úco;

5.1.5 Rcalizar a gesáo dc lchoc hospitalares coE vistas à orintaÉ. da dtrã#o;
5,1.6 Asscgurar a alta hospitalÀ Ícsponsável confsrmc estabelcaido na pNHOSp;
5.1.7 Implaatar c/ou implcmcnar as açocs pÍwistas tla PoÍtaÍia tr 529lGIíIus, de 10 dc abril de 201i],

gue e§tabelcce o Pmgrana Nacional de Scgurança do Pacients, cotrtcmplado, princiÍr&lEcntê, as scgui[tcs ações:
a) ImpltntãÉo dos Núclcos dc Seguraoça do pacientc;

b) Elaboração de planos para Segorança do pacictrtc; c\' c) rndrÍtâção dos PÍotocolos da Scgurança do Paciente;
5.1.8 ImPlatrtaÍ o Àtcndirnento Humaoizado, de acordo coE as diÍrtÍiz6 Éa Política NacioDàt de

HuE,ni?âÉo (pNIí);
5.1.9 Güantir assistcncia igualiÉria sem discrimin,çáo dc qualqucraatureaa;
5.1.10 Gardntir a igualdatle do acesso c qualidadê do atêndimcnto aos usuariis n8§ a§6es e serviços

co[tretBslizados sm caso de oferta siEDltânca com finârciamênto prirrado;
5.1.11 Garanú que todo o corpo clÍnioo Íalize a prEstaçáo dc açôcs e scrviços pan o SUS nas

respcctivas espocialidadcs;
5.1.12 Promovcr a üsita anpliada para os usuúrioe intemados;
5.1.13 Garanü a prcscnça de acomparhaatc pan cÍi&ças adolsceÍtcs, gesteÍtÊs, i&sos e indÍgenas,

tbacorô com as legislações especificas;
5.1.14 Prestsr rtendimerto ao idgcu4 r€speíanô os dft€ftos pnÊvirrc !a legistaSo e as

espccificidsdes socioctlturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsisilma desúitc inrfgenE
5.1.15 DisPoniUlizr informa$es sobrc as intervcnçõcs, soücitando ao usuário conscntimcnto lvre c

esdarccido Pan a realizaÉo pmc€dimentos tÊÍaÉuticos e diagrósticos, dc acordo com lcgislaçõcs €spdficas;
5.1.16 Notifcar suspeitas de üolência c negligêncie, de acordo com a legislesáo espccÍEca; e
5.1'17 Disponibüizar o acrsso dos prontuários à autoridadc sadtária bcm como aos usuários c Fnis ou

rceponúvcis de menores, de a@rdo cor o Código de Élica Médica.
5.1.18 Pre$aÍ as a$ês e serviços dc saúde, de cnsino e pcsquisa pactuafus e cstabelecldos no

itrsÍultreoio fornal de coEtiatualizâÉo, colocando à disposiÉo do gestor púbüco de saúde a oalirtadc rta capacidade
\TilsElada cotrtratuslizada;

5.1.19 Informar aos trúalhadores os conpmmissos e metras da strtrahrlizasão, ioptmcotado
dispositivos para o seu õel clmprimento;

5.1.20 Garantir o cumprimelto dss E€tas e compromissos cotrEairtlizrdos Êctrtê ao coÍpo clftico;
5.1.21 Dsponibiti-ar a totslidadc das ações c serviços dc saúdc contrúdizados paa e rcgula$o do

gÊstol;
5.1.22 Dispor de Íoqrrsos humaros adequados e s&is cs paÍ8 a €[€açto dos scrviços

ooEEôEdizados' de acordo coDc o cstabelecido Do iBtruEÊqto foll[al de mtrtÍatu,li'aFo e tro|s parâEâ06 estabclccidos
na lcgislago cspcdfica;

5.1.23 Dbpor de parque tccsológico c dc cstruturÀ fisica adequados ao pa§l rsiirtacial, coa
aabifuáa bunanizada c segura pala os usários, acoEpaúEtrtcs c trabalhadoÍÊs, dc acordo coa instrumento fonül dc
coíb?tuaEzasâo, rcspeitada a lcgislaÉo espoqEcE;

5.1.24 Garanú a gratuidade dâs âçócs e seryiçoc de saúde coffiElizsdos aos usuários do SUS;
5.1.25 DisPonibilizü brinquedotcca quando ofcrecer sen iço rtc Pldiúi& assiír como ofcreccr a

inFàlsÍrEtuÍa nec6sária para a criarça ou adolesc€trte intemado studaÍ, obseÍvrda r lcgislsÉD e aeiorla$o loca!
5.1.26 Dispor de ouvidoria e/ou scrviço dc alcndineuto ao usuáJio;

3
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Saúdc (e'lES), o Sistcma de

5.1.27 Garantir, em pcn:ranente frJrciooarnento e de foroa iotegÍ8d8,8s Co6issóes AssessoÍas
Técnicag conÍormc a legislasáo ügeote;

- , 5.1.2E Divolgar a composiçáo das equipes 3si$ga.iaic p equipÊ diÍigcnte do hospitsl sos usuáÍios cú
local visivel c de fácil accsso;

5.129 Ássegurar o descovorvi.etrto dc edmaÉo pe@rênic pâÍa sc* trúathaitoÍlsi
5.130 Dispor dc Conselho de Saúde do }lospital, quaúo pcv'rsto cm norna;
5-1.31 Âlimsntar os 

-sistemas 
de aotificaçóes compulsórias conforae tcgisLgo vigentc, hclubdo a

Doti§caÉo dc evc[tos adrrsrsos relacionados à assistência eo úúde;
5.1.32 RegisEü e aPrcscntff de forna tcgular B sisteoátic8 a FoduSo das agõÊs c scrviços dc saúrtc

ontrahrlizadaq dc acordo com as trolmas cstabelecidas pelo gestoç

- - 5.1.33 Disponibilizar aos 8esloÍes púbücos dc saúdc dos trspcdivos cDtcs ftderativos coBtratsútls.o§
dados necessários para. a atimetrtaÉo dos sistemas de quà trata o inciso )OI clo art.'S] da portaÍia Ío 3.,410120Í,;

. 5'1.34.Participar da. Comissão dc Acompanhamcnüo da ContrahralizzÉo lnra monitorar a a5jeãÉo
drs 8çÕcs e scriços dc sa!Ídc pâduados, indicando, no mínirno, 1 rcprÊsrntantE da CpNTRATAD/âq

5.1.35 Disponibifizar ersino irtegrado à assisrência;
5.1.36 Ofêr€ccr fornaçáo e qualifcâÉo aos proEssionais de acordo com as necessidadcs de saúde c as

políticas prioritárias do sUS, visardo o trabaho Áltiprofissionali
5.1'37 Garantir práticas de easino baseadas no cddado intcgral e resolutivo ao usuário;
5.138 Ssr canpo de Gd.É!ío pe.BlrÊnts para .pmÉ*siãaais da &{S, codorme psdrado com oglstoÍ público de saúdc local;
5.1.39 Dasenvolvcr aüvidades ttc Pesquisa c dc Gestlio dc Tecnologias cm Saúdc, priorizadas as

aecessidades regionais e a polÍtica dc saúde instihÍda, corforEe pactuado com o gcstor púbü-co dc aaúde; e
5.1.'10 Qrmprir os requisitos cstabelecidos em atos noroativos c,sp;.ífcos, ceso o cstabclecimegto scja

sertificado como Hospital dc Eosino QIE).
5.1.41 Acompaúar os resultados internos, visando à seguranga, cfaiviitdc c eáciêncà na quali6ade.

dos scwiços;
5.1.42 Av-alir o ormPriloello das metas c a rcsolúividade das açóes c scrviços por ncio de

iotücdorcs çdiAuantitativos estabclecidas no iostruocnto format de coutratuoti"nçãq; '
5.1.43 AvaliaÍ a satisfaÉo dos usuários c dos acoúpâoh8rtes;
5.1.4 Participu dos processc deavalisÉo estabclccidos pelos gcstorcs do SUS;
5.1.45 Reslizer auditoris cUnica para moniloramcnto di quaüáade da assistência é do cor11olb de

riscoe; c
5.1.46 ltríonitomr a execr4áo orçameutária e zclar pela adequaih utiliza@ rtoe rÊúrsos fnanernros

p[Êvi6bs no hsfuDcqb furmal dc coatratualizaçáo.

- .. 5.L,47 ApresetrtaÍ_ à Coni§são de Aconpútamento do ConEâto FincstÍelrcDtê, ou scapp q1r
solicibdo, relatório contcndo idormascs quc po§hilitem avaliaÍ o atendiootrto rtas nctas qualit*iv[ úi çq6o arOo,
rcfereítcs às Ectas quaoütativas, dc aordo com o Docrmetto Dcscrüivo.

5.1.48 Rcsponmbilizar--se pelos scrviços ao pessoj U" apoio, tab cono rnftÍoâgc6, a.rminis6açáo,hPP'_*, necassárlos à cxeor$o do objao do prescntc coniao, ijtduíd.os ; .ncargos Eúâthií;, pr""ia"oi*io.,
sociais, fscais c comerciais resultantes.de víacrlo empregatício, ctjos ônus c obriga$cs ci aeúuna lipOiese poocrao ser
tranderidos para o Estado ou para a Uniáo;

5.1.49 Os t"TPj .g3 coatralados dcveráo sü prestados por proftdonais ate satrà qrc t íhr'!
víaelõ dc cmPÍEgo coE I CONTRATADA istêBrartcs ac pcssoas iumicas quo .-trol.. ContÍsto itc pçlsta{ão do*nriços, pro6ssiooais au6aomos que, evctr$alm;nE oo pcmancuónertc, utilizcm as dcpeoclências Au" -ia"do a"c9[l 

-RATADÀ eauiparando-se a eles as enpresas, grupc, sociedades ou conglomcrados dc profissioaais quc cxeqam a
atiüdadc da área da saúde;

dc informaçóes quc

)th

5.150 Manter ahralizado o Cadasro Nâcional dE EstâbclcciDcntos dê
InÍormeçõrs AEbr dorisis (SlA) c o Sisrens de Trlfônn,!&s Hoqirdaras (StrI), e outros
vcúam a ser inplemeítados Íro âEbito do Sistcma único dã Saúde (-SUS).

v
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5.1.51 Obrigar-se a apresetrtaÍ, semprc ilue soücitado, rÊlúórios dê ativiôades que demonstrcm,
quutitativa c qualitstivaErotc, o úotrdiDctto do objcto;

5.1.52 Dwerá disponibilizar, eE tempo real c atsrrb dO siscma infurnztizdo dotdo pê16
C0DIIRÂTÁI\ITES informçõcs sob,re a ocupaçáo de todos os lcitos destinados a6 lscáêEt€s do SUS disponÍvcis nas
unidrdx ila CONTRATADÀ com inlormâÉes sobre os pacicates paÍe o acou4raúâDcoto da disporibilidade dos lcitos
eru gerdl c dos leitos dc UTI eo partiorlar, scndo que cstes ríltimos devsáo tcr, pan sau usq ;rioridadc rbcoluta parc
paciêtrtes do SUS drnEo do poÍccntual mínimo prcvisto na I-ei oo 12.10112009, segunilo o oorcgram,cstabclccido pclo
co8tratants.

5.153 AplicâÍ os rccursos oriundm dos iDcsrtivos fiorncd.os da quê treta a dáusrla sétima dcstc
iDstuErcDto psra coryctrsar o dé6cit operacioasl da CONTRATADA, ou soja, p8Ía cüstsio de suas unidadçs,
comprpetrd€ndo as dcspcss com pessoal, insumos, bem como para aquisi$o d! natlriais não coatemplados na Tabcla

\- SIr§. como fralalas, catcteres, soudas, sering'as, demrt outros, a fim de foracccr todos m iasumm occcssários pan a garartia
do aidado integral dos usuários, colforos pÍeceitua a RcsolüÉo da CoEissâo lDtrrgrstoÍcs Bipartitc/R§ no 652 dc 19 de
noEnbro de 2012.

5.154 Os iasumos c pmccdiEêltos, quc náo cstejam pÍsyistos no contrdo, ihdrtindo 56ry1çs"

PÍo6súouis cm caráta exccpcional, que scjam fundamcotais pan garaatia da ificgrrüdedc do Efaocoto, mcdiante
au6Íiza6o da Regulaçáo, poderão uülizar iDcentivos §nanceiros de que trata a qláusda sáima dcstc iostmmento,
coosoâúc RcsoluÉo da Comissáo lDtergÊstores Bipartite/Rs no 652 dc 19 de novembm dc 2012.

. 5.1.55 Caso a CONTRATADA oão possua húilitâçâo para rcâlizaÉo de pÍoc€dincnto c ÍcúDe
corüÉes léctric8s para hzê-lo, poderá, mediartc ÀulodzaÉo, utilizar incentivog fnascsiros dê qus tratr a cláusula úima
destc instrumeoto. Todavia, caso seja autorizado o proccdimcnlo e não o rÊalizc, ssrá considcratla ncgativa dê acesso.

5.156 Respcitar as suas rcfeÉacias populacionais c atcadar a todas as situsÉ€s, indcpetrdEtrtê da
origto do usuário, obcêrvando sempre a suâ capacidade iastalada c.scrviços paauaôs, assegurando a Univcrsalidadc dô
SUS, sob peoa de ser rcspoosabilizado nes esfcras cabíveis, conforrne lcgi§la$o vigente;

§1o A evcatual mudalça de enderaço da uuidadc assisensial & @NTRATÂDA scrá inediatancnte
comuoicada ao CO}iI,IRATÂNrE,, que a.nslisará s @trveniência de msnter os sêrvisos ora contratdos cÉ outo EÀdcloço,
podcoilo, aiatla, revcr ss cotrdiçó€§ do ConEafo e, a1é mesmo rcscinilÍ-lo, se€ ctrdcl cotrvenieDte.

§2 A mudarF de Dirctor ClÍuico (ou Té{aico) taEbén scrá oseunicadâ à CONIT.ATÁJ{Tq b€m
como do rcsponsável pclos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia.

§3o A CONTRÀTÂDA accita â srpÍ€ssáo qurntitativa superior a 25S doa valercs cdtfaEdos
atualizados, m prcporção da constataÉo rcalizada pclo CONTRÀIÂME quando no cxercÍcio tlo eÍtÍglê, E\rdliaéo e
auditoriâ refrridos ncso contrato.

5' DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

5.2.1 Frscalizar permatrlntemcnte I pr€stasão dos scrviços;
5.2.2 AplicaÍ as peralidades ÍEgulamentaÍcs c contÍatuais;
523 Procedü o reajuste c à revisão dos pre{os na forma da lei e de,ste contraio;
524 comprir e frzer ompú as disposiçocs regulamentares do serviço c as cJüusulas contsatuais;
5.25 Zelar pcla bo qualidade do serviço;
5.2.6 Estiuular o rumentq da qualidadc c produtiüdadedos sarvisos;
52.7 Rcalizar podurlEe8te os psgaecnlos dwidos pclÂ pÍlsta{ão dos scrviços;
523 Zeiar pclo omprincnto da lcgislaçáo fedaal, cstadual c municipal de saúdc púbüca;
529 Garantir à @MRATADA as condiçôcs adequadas dc inÊa-estÍuturâ, iuumos, matedal

pamanentt9 ocdicamÊobs c rccürsos huEanos @mplcmentarÊs para s prastâÉo dos scrviços ontratados, qus perBitr.E o
alc8nce dâs meEs e indicadores propostos, de acordo com a PortaÍia MS No 2048/09 e as norBas

5
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52.10 Garantir os resrnos fnaocciros para excanÉo do objcto dcste coÚr8to;

5.2.11 Designar Comissáo dc AoompanhaErdo e AvÀliÀçáo do coDtralo, com rribuiç6cs c
rcspoasebilfulades;

52.12 GâratrtiÍ o acêsso da @NTRATADA às iÍíxma$es em sâúdc ueccssátits FrÀ oPhldrtlr€nto
c E rrcülsáo dos scrviços cootrstsdos, quc viscm orieoú-la na correte pÍrstâçáo dos scwiços P8êuado§ ou cm outtas

qucúócs omissss trestc instruúonto;- 52Íl Assegurar a coatiauidade dos scwiços transfcridos, sob sua cxclusiva respoasabilidadc, em eso
dc rcsci§o contratual;

5.2.14 Garantfu a traasfcrência dos Íoqrrsos previstos oesíc Co[Eâto à @NTRATADd coníorme

ClÁusrla Sétima destc ierEo, Ícspeitando o Doormeato Descriüvo;
52.15 Acompanhrr, supervisionar, coordcnaq pÍeS8r sassorà técnica, rcgular, conuolrr, Eseilia c

avaliar as açóes e os scÍviços contratados;
53.16 Estabêlcccr mecanismos dc cootrolc da o&Íta c dcoanth dc @cs e scrviços de saúde;

5.2.17 Aaalisar os relatórios alaborados pela CICNTRATADÁ, cDmparaDdo-sc as Inotss do DocuEcnto

DÊscÍitirao, com os Ícsultadm alcançados c os recursos francciroe rcPassados.

5.2.18 Dcfiair r árca terdtorial de abrangÊncia c a popüa$o dc.rc6erêach dos hospitais sob sua gestáo,

onforme padüsçáo na Comissão ltrtcrgestores Bipartite (CIB) e Comissão IntcÍgêstolcs Regional (CIR), bcm como nos '

Planm de Açao Regional das Rcdcs Temáticas;
5..2.19 Dcfnir as aç6es e serviços a ssÍ€m oontratados dê ecordo con o pcr§l assistcocial do

CoNTRATADO c as nccassidadcs cpidemiológicas c úciodsEográfcas da tsgião dc saúdc, conÍormo pacue$o aa CIB c

la CIX, bem como nos Planos dc AÉo Regional das Rcdcs Tcmáticas;
5.2.20 Financiar de !orB8 tÍipartite as açoes e scrviçoÉ dc saúdc to ratEaliudas, conbrme pacàtçáo,

considêrâda s oferts das açóes e sarviços pelos cúe.s fcdcrados, âs csp€cifcidades tegioaais, os padócs dc accssibüdaÚg o

refcrcnciamemo de usuários e a escala econômica adcquads;

5.2.21 Prçver metas e cDropÍrrEissos espcríficos para r at€nÉo à saúilc indÍgcm, EsPcitmalo os'

dircibc previstos na lcgisla$o e suas cspccificidides sociosrlturais, coúormc paúuaFo ro â.mbito do subsistemr dcsâúde

ind§on8;
5222 Gerenciar os irsúuúcatos foroÂis clc contrtrnüza$o sob su! gpsüiD, visedo à crcoSío das

açóes c serviços de saúde e demais compÍomissos coutmtúslizsdo§;
5.2.23 ReâlizaÍ a rÊgqlaÉo das aÉcs e serviços dc soúdc contÍstualizâdo§, por meio de:

a) EstabelccigÊlto-da Íluxos dc rcfcÉacia c contsa ÍÊ{eÉnciâ de abralgência nudcipal, ngional
cstarfud e do Distrito Federal, de acordo com o PÀctudo m CIB c/ou CIlq

b) ImÊcBe.rtrçáo de protocolos pan a rcgdaÉo dc acgsso às $cs c scrviços hospitalarcs c dcfniçâo

rtos poatoc Oe átcr6o, boà co.o r*" 
"tibuiScs 

u RA§ para a continuidadc do c[idâdo 8És altâ hosPitalar; c

c) Rrgu-laÉo do accsso às 8çôes c serviços de saúde, por mcio dc celtrais de regulaSo, de acordo com

o cstabelecido na PolÍtica Nacional de Regula$o;
5.2.24 ltrsütuir e garantir o futrciommênto rcgotar e adcquailo da Comissáo de Acorynhancato 'da

CootrâtudizâÉo dr quc trâta o aí. 32 da Ponaria 3.4102n8;- 5.2.x Co1tÍolar, avalisÍ, Donitorü c auditst, qrmdo corber, s§ âçõGs c savip dc sddc
contÍslBslidâs, n8 forma de:

e) Dispositivos de autorizaSo prévia dos proc€dincítos ambÍtabriais e dc intcmeçâo lrocpitalu, sálvo

on situâÉcs eo que fluxos sejam deÃnidos "a priori" com autoriza@ "a p!'stcriori";' - 
b) Monitorameúo aa pódu6o, avaliando sua corytiblidade coE r caPâcidsde opcracional o

orylcxidade do bospital e dc acordo mm o ppvisto no insrrraento furmâl alc contrôtualizaéo;- 
c) Monitora.netrto e avaliaçáo das metss por Íocio dc indicadorcs quali{usotitativosi
d) Mooitoramcnto da cxecuSo orçamcniária com pctiodicidadc cstabclccida no imtrumêÍlo 6ÍBal dc

?roccsso a1 LO52fÍ-20.W1W4
Folha uo, 
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ESTADODO RIO GRANDEM SI]L
SECRETARIADA SAÚDE DO ESTADO
DEPÁRTÀÀ,ÍENTO ADMIMSTRÁTTVO

DTWSÁO DE @NTRÀTOS

5.2.26 Alimentar o sistems de informaÉo de mooitorEmãllo c avalia§áo
oouEatBslizs{ão;

onr*ualiza$o;

6

c coqpÍElmiEsGida

Je0



hocesso no. 105?ó2-20.fl)D96
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO §IJL
SECRETARI.A DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTA},ÍENTO ADMIMSTRATTVO

DTVISÁO DE @NTRATOS

7.I - DO PAGAMH\TTO DOS RECI,RSOS ESTADUAI§ E EE)XRÀIS

7.1.1 Os pagaoentos decorÍÊn&s de recrursc do Miligério da Saú& seráo e&tuados cm parcelâs

ncnrais, até o Í (quinto) dia útil contado a parth da disponibilidade do'rçcurso no ftndo &dual de sBfii (dc?ósito do
fts& NaÍiotrrl de Saúdc ao Fundo Estrdual dc Saúde dos reorsm provcnicotcs do Tcto Federal dc Ássisrêmia do
Mdstério rta Sa6de), por força da Ges6o Plena do Sistcúa Únioo de Saúdc do P.io Gdmde alo Sul, coÍlor6ê PortsÍir no

26nn0r3.

7

EolrrEsÉo ÍlDrrcdrr Drrs o EospitEl - EosDitEhr Mcns8l A!usl
Pré Fixado: Média Complcxid8dr RS 861.082Jd R$ 1033298832
Póc Fixado: FAEC Hospitala, Ri36.799J, P§ 44759L20
Pós Fixadoi Alrs CoErplcxidâdê Rt 983542,07 Rl 11An2504,84
SDbtotrl R0 u8u23,7d R§ 22-§ZJ)8536

)uu

5.227 ApÍêseúar prE§asáo dc coDtas do dcscmpEúo dos hospitais ooltratualizsilos @m forõâtos e
pcriodicidade dcfinftlos, obodecida à legislaçâo vigente;

5228 Rcalizar investigaçáo dc dcnúncias dc oobrang indcrrida dc qualquir açáo ou scnigo dera{tle
conEatu'li,-do prBtsda pclo @NTRIITADO ou pmfissional dc saúdc;

5229 Glepü as ÍEgÍâs ds alimeltasâo e pÍoccssamentos dos scguintcsslstcms:
A sistama do CadastÍo Naciooal dc Estabclccimentos de Saúdc (§G{ES);
B, Sistcma dc lnismaçóes Aabulaloriais (SIA/§US);
C, Si*cma dc Infsrnaçóes Hospialarcs do SUS ($H/SUS);
D, Sistcma Nacional dc Agrãvo dc Notificaçáo ($Na$;
B. Sistcma dc Inbroaç6cs sobrc Nascidos Vivos (SINÀSQ;
F. Sistema dc lDformago sobrc Mortalidadc (SM); e
G. outros sistemâs quc vcoham a scr criados Do embito da atÊnção hospitalaÍ no SUS;
5.230 Promover, no quc coubcr, a transferência gradual das atividades de alcosáo básica rcalizadas

pclos Lorpitais para as Unidadcs &lsicas dc Sáudc (UBS), conforme a pacuação local;
5.2.31 Promovcr a integraÉo das prátic8s dc cnsino-scrviço à realidade das RÁ§;
5232 Promovcr a ofcía dc vagas para csúgio dc gradua$o c ysgas para a pós-grdeg8o,

cspccialmcote em rcsidências, nas cspccialidadcs prioritárias para o SUS; e
5,233 Estimular, apoiar e fnanciar o descnvolvimento de pcsqrisa nc tospihir, co parccria com

insituiçõcs de encho e outsas instâncias de govcmo-

CIÁUflI,A sExTA . Do DocuiTENTo DE§cRIITvo
I - O DoqrDrnto Descritivo é paflc integratrte destc Contrato e condi$o dc sra e6dlii', c teÉ

validadc de 24 mcses.
II - Caso a CONTRATADA apEsáte perceúral aamulado de anmprioeúo dc Eá.s $rlr€rioÍs a

1(X)% (ccn por ceúo) por 12 (dce) meses corsccutivos, têrá as mees do DoorrÊoto Dêscritivo e os valorsi contstuais
rcavaliados, com üstas 80 reájustc, Eedia3tc apruvação do gostor local c dispooibitiiladc orçameltária.

crÁusur"a sÉruua - Dos RE/ct Rsos EIItANcERos cLoBArs
0 valot anual lotal estimado para 8 exeqrÉo do prcscltr cotrtrato impoÍta !!0 Rl 59.731.015,,14

(cinqutnfacnovenilhôcs,sáêcêtrtosctrintaeummilcquiucrcaiscquarEltscqurtmcentãvos),cscÍárcpsss8dopclÀ
SECRETARIA:

7.1.2 Os pâsEEeÀtos decorÍctrtês de rcc[rsos B*aduais scrão cfstuaalos aé o tftiDo alia útil iio Bês
subÉrqücâle, coúrmê itisponibilidade financeira-

r



ESTADIO DO RIO GRÁNDE DO SUL
SEcRETÂRrA DA saúos po rsrapo
DEPARTAIT{ENTO .ADMIMSTRATTVO

orvrsÃo pr corrnaros

aDtáo PÍÊsêDcial - N

Fixrdo: lncentivos FinaDcciÍos Estsduais
Fixado: lncentivos Fiaa.Dcêüos Estaduais

I - Quare s por cento (zlo%) do valor pré-6xado do Teto Fe&ral da As§stêmis ilo MS, ccnfsrme
díusula 7.Ui, §lo, çc rcoonta a Xll E8?-609,75 (oitoceDüos ê oitents c dois s , Eíiccrtos eao7c

t

,50

Prpgrp!{ío fiDlrclin ps!8 o Eosrital - ÁEbnlstorirl Mc[ssl A.rud
Pós Fixâdo: FÂlC Hospitalat RS 3223€ R§ 3.86856
Pré Findo: Média CoÍÍplexidade Rt 39724265 Rt 4.706.911,80
Pós Fixsdo: FAEC Hospit8laÍ Rs 26426,8r Rt 3.171-i65,72
Pós FiEdo: Àra CoEpleridade Rr 551.719,89 Rt 6.620.638,68
Subtotrl R$ 1208J,4.71 R$ 14.502584J6

ProgrlE cáo dc lrc.Ddvos Estsdüris para o Ilospitrl MeDsal ADusl
- TFaumalolo gia,/OnopediaPlaDtão hÊs€Dcial R$ 40.m0,m Ri 4{t0.000,00

PlaDrío PreseDcial - BucoÍnarilofaci a.l Rt 40.000,0c Rt 480.000,m
R$ 40.m0,0( Rt 480.000,m
Rt 5_000,0c R5 60.m0,m

SAMU Rt 45.m0,0C R§ 540.000,m
ADbulatório d. Es"ccia.lidadcs - Ofrr.lnologia R$ 47540,0C Rt 5?0.480,m
AEbulaório de Espêcialidade§ - Buçomaxilofacial Rl 47540,0C Rt 570.480,tr
Valor Adicioaal H-fxado PoÍtrria SES/RS no 529/2014 Rt 500.000,0c Rl 6.0m.0m,m
Co8plcEgntâÉo dc diáÍi8 dc UTI adulto Rt 7933275 R$ 951.993,m
Complcmeotação de Diáriâs de UTI - ReVCfB no 358/13 Rl 90.000,m Rl 1.080.0m,00
Subtorrl R§ 934,4r2.7s RS rl1Xr.953,00

PÍoEranrcáo de &cenúvos Federals para o Ilosplt8l Mearal Aaual
QIIGRÂSUS - Incenúyo de Integrsçio ao Sistrma nico dê Sâúde RS ã.150,88 R$ 301.810J6

Conuâtual iza{ãoIAC - lícÊntivo à Rt 496.122,88 Rt 5 .953.474J6
Qusli6câção dc lrilo de UTI - PL 1.506/14 R§ 131.9ã,60 R§ 1J83.10720
Pona dr EnFada Fcderal Rt 300.000,m Rl 3.600.000,00
Subtotrl R§ 953J936 Rl 1143639232

PROGRÂMAÇÁO FINANCEIRÂ. IIOTAL MeDsal Alud
Pós Firado: FAEX p§ 301385,54 Rt 3616.626,48
H Fixado: Média Coopleídade R.i 1.2533ã,01 Rt 15.019.900,1 2

Pós Fixado: dade xs 1535.261,96 Rt 18.423.143J2
R§ 8s4.41a75 Rl 10.252953,00
Rt 80.m0,00 R5 960.000,00

PrÉ Fixado: Incentivos Finançeircs Federais Rl 953.19936 R$ 11.438392J2
TITXAL D§ 4,977 s8/.62 RS 59.731.015,44

e clnco

Processo tr LÉ262-2O.W094
Folha no. _

)POs

7.1.3 Os vsloÍ6 provcnieotes do Teto Fcdêrâl de Ássistência do Ministério Fcderal da Sddc -.MS
quc olrra,rr rEcuÍsos do Fundo de SaÍde da SECIEIARIÀ ssrão rcFssafu dc ecoÍido com a sua fuima de finaociancoto -
pé ou pó6-findo - @osoante parâmetros abaixo:

§1o O compolente pé-fixado que corrcspondc aos Procedimatos de Mália ComplcÍidàô! c rG
InccnÉvos Fi[amdÍos Federais impoÍâ em R$ ?Á.478292,44 (yintc c sêis milhô€s, quatro€ntos ? sÊlents ê oito oil,
düzctrtos e [ovcnta e dois reâis e quaroota r qlatÍo ccntâvos) ano, a scÍ tratrsferido s @NTRÂTADA em paÍcElss Esnsais
da?$ 2.fr6.524,37 (dois müõcs, duzetrtos e seis mü quinhentos e vintê c quatÍo rc.is c tritrta e sete cÊntsyos).

il/



7'1.6 Os rcousos proveniátcs da Polfticâ dc Inccativo Estattual à QuElificâsÍo dà fucnÉo Scorndária
e Tcrciária cn Saúde (PES - Ast) serâo relnssados dc acoÍdo cotn a suã forna de financiúeilo - pé; pós-6ndo -
cotrsoatrtc paÍâ.ErEEos úaüO:

I - O conposctrtc pÉ-fxado importa em R§ 10252.9j3,m (dez EilbõcS, drrcotos ê chquanta c dois\z ml aovectntos c cinqucats e tÉs rcais), sendo pago em parcelas mcnsais de iU as+.lrz,is (oitocÊstos jcinqucnra e
ÍpaEo Eil, qoáüoccítgs e dozc reais s setcata e cinco centavos).

q - I c@rPoDonfe Ésindo ioporta crn Ri 9$.0m,m (úr,eccdos c srsscute d rcais), sêndo Fgp
em parcclas me$ais dc RÍ 80.00Q00 (oiteara mil rcais).

§1o - Os Incenüvos F"ta,luais, PÀgos pós-fuds, scrão rcpssaibs o pmsta;& dt fiorna prá6:ada
corabnoc Rcsolu$o CIBíR§ tro 358if3. O nâo ^aÍnp;'ícnto ü tr€strçáo dos scrvip-acanctará co sgspelso dos
inmtivos ou dcsootrtos pmporciomis;

7.1.7 O ctrmprinloto das Ectss quantittivas e quúativas, cstabclctádu no DumêÍto Dcscritivq
bca cous o âcotlrpsnhamrnto doc scrviçc Fontretâdos, dcvcrão ser ltcshdos pclâ Comissão dc Acoopanàamctto dó
CmEüo ahavés de apÍêscataÉo dc rclâtúrio Belsat junlo à SECREIARLA

7.1-8 A avâIiaçáo do qrmprincnto das mÊtas devsú sÊÍ global ? náo d€

9

espccÍficos.

t6b

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECREIARI.A Dá, §AÚDE DO ESTADO
DETáRTAT.ENTO ADMIMSTRATTVO

DÍVISÂO DE CONTRATOS

gDotlvo§) eq n& eáo rcpassados m€nsalmcotê e vinculados ao olmpÍim€úto das m*as do qualidadé discÍimiirdas Do
Doomcm Dcgcdthm, d.linida atsavés das seguiotes âixss:

, a) Grmprimento de 7@% a 90% das metas qu8&ati\ras pactuâôas, coEr![ÍrÃiti:tr8 â rim rcFsse de
:10* do tzlor prêfi:c*do;

b) Cuprimcnto dc meoos dc 90% das mêtas qualitÍiws pectuadân conrspalütr a ua rqnssc de
id&tico pdcrotual para o pagamento dos 4O% do valor pré-fixado.

tr - Sc8§êtrta Por ccnto (60%) do vafu pé-fixado, conforme cláusula 7.13, §1o, guc rcmontra a R$
1323.914,62 (um 'nitt'ão, tÍrzatos c viÍtc e três -il, novcccntos e quatorzc reai! e srssênts c dois cetrtrvod por mês seráo
Êpúrsrdos Elas8lecnte ao estabÊbcimcob hospitâlu dc acordo oom o pcrccotual dc olmpriracnto ú maas ffsicas
paaüad8s m Doaraênto Dcscritivo, c definidas por meio das seguintcs feixas:

a) Crmprimento de 95% a 105% das metas ísicas paauadas conespondc a um rcpâssc dc 100% ila
- parccla rcferida Dcstê paúgrab;

b) Grmprimento de 81% a 94% das Eetâs fisicas pactuadas coneponilc a ur repassc dc fl)% do ialo,r
da pàÍcrla rEfeÍidr o'estê parágÍafo;

c) Cumprimcnto de 70% a 80% das mctas fisieas pacuadas corrcspmdc a uu rqnssc dc 70% do valor
ds pârsots rrGrids Destc parágraÍo.

7.1.4 O componente pós-fixado, gue corrcsponde aos Procçdimêntos dc Afta coopléaidadc c os
MiEetrtos Esmrégicos - FÁEg já cadsstrados, scrá rq)assado À @NmarÂDÀ,.qp6 o p!ogÊqsn!4o, aFtovrçío c
colcomita rncatc à respcaiva transfcrência fnanceira do Minii*&io da Súdc, cstinirái,ô{ê'uni ygloÍ áfú .*á O"
RS 1.836.647,50 (un milháo, oitoccnos c trinta c seis mfl, seisccatos e quarenta c sctc reais e cinquena ccoravos).

7.15 O resrrso fnancÊiÍo ÍÊlativo ao Ptograua de Rpesrmtura§o dos llos@is filantr@icos - IAÇ
con$rne disPcto aa Portaria G.M tr.o 31662013 será repassaOo ao HGPIIÂL oocoiúbúemcnte i ."rp.air"
transfáência 6nanccira do lvfinisÉrio da Saúde .

Proccsso n1 705262-?e.Wn94
Folha ro. _
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E,§TADO DO RIO GRANDE DO SI'L
SECRETAXIA DA SAÚDE DO ESTÂDO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATryO

DIVISÁO DE CONTRATOS

7.19 Csso I CONTRÁTADA úo atiaja pclo mcnos 50% (cinçcnta poÍ ccnto) dss mêts $lslitrtivrs
ou quantitativas pactuâal8s por 3 (três) mcs€s coDs€cutivos ou 5 (cinco) meses altcrnados, têá o i$tnrúênto de
@trôlualizaçáo c Dos.lncDto Descritivo revisados, sjustaodo-os dc forma a reduzü as Eetas c os valoÍca dos rcsrrsos a
screo rcpassados, dc acordo com a produSo do hospital, mediante apmvaSo do gêstor local.

7.1.10 Â Scqclaria Estadual de Sarúde aumarará o tcto §lalceiro (alta coaflcxirhde ambulrtorial c
infraancmQ e o rcpassede vsôas quÊ se trata cste cotrlrêto (EAia complcÊdadc aobulatoÍial ê itrtcÍnâDcntQ na mcsma
Prqpo,!ào que o Ministério da Saúde aumentsÍ o valor dos procedimcntos eristcatcs nas tsbclss do SUS, e, anudmeatc
dm quando da rclovsçáo do Doq,rmeoto Dc,scritivo, deveú ser fcita a revisáo dos valoÍ6 fiaancsiros, nrrdendo o
cquillbrio econômico c fsanceiro do contrato.

72 - FÃ havendo sazonüdadê m prcstâÉo do objÊro do pÍrscotc contràto, o montantc scrá pÉ-r? §)rrdo ê pâgo iategrâlrcDte E s pâÍcÊlas aensais estipuladâs tro pr€sc r contsio, dcsdc gue ampridas pelas unidades da
@NTRATADA as ErÍâs €§Íabêlccidâ§,para todo o pÍíodo, Do DoqtDcúfo DescdÉvo

cráu§rLc, orrAvA. DA DorAçÁo oRÇArrGlrrARrA
As despcsas d€,coÍ€ntês dêstc Contrato correrão à corta dos rcoüsos financeiros ds Uniáo (Icto

&deral da Média c Alta Coopleídadc Ambulalorisl e Hospitâlr - MAC e do Fundo dc AS€.§ Ectratégicas e
Compcnsrçeo - FAEC) e do Estado (AFo de Apoi:o am Hospitais) c do Muirípio

§1" Âs dxpxas com MAC, FAEC c Inccntivos Financeiros Fcdcrais concÉo â coÍta dos ÍÊcüsos
âuncairos da União, suplementado, se neccssário, con recursos financciros do Estado. As daspcsas com a PolÍtica de
Iaccntivo Esadual à Quali§caÉo da A€ogo Secundária c Tcrciária cm Saúde (PIES - ASI) con"rão c corts dos ÍccLrÍsos
fís[cBiros & Estado, com as seguirtes dotaÉes oÍsaxoentáÍias:

§ ? Nos exerdcic fitrsüceims frturcq as despcsrs.corrcráo à conta &s dotag6ts p6pias que Íôran
spÍomdâs para os mcsrnos.

PARÁGRAFO (tM@: 'e Ertirtadc prcstará os servisos oo muúcípio clc BIO GRÂNDE/R§ c,
co!Íom8 CeÍtidão €oitida eE 24 dc novembÍo dc 2016, pela PrÊfeitura Municipal, Às folhas n1 999, é IMIIM do lmposlo
sobrc oe Scrvigos de Qu8lqucr Natuicza - ISSQN."

CXÁU§ULA NONA. DO§ IN§IRI'II'ENIIO§ DE CONTROIJ
Os mecaaismos dc Coutmlc, Avaliaçáo c ÁlditoÍis sáo os sêguintcs:

I - Comissáo de acoopaüanetrb do prÊseste c§BtÍato;
II - Relatórios de Arividadcs;
m - C.oElroDcute Federal c Estadüal de Audirorir.

rl

Recuso Uniáo
(MAC, fAEÇ ç Incenfvos Ftlenceims Federais)

Rccuro-Eltgilual
PIE$AST

u.o
Rcqrrgo...............: 168f cÁou 0006
Prcjcto.................: 8065 dou 8065
NAD....................: 3.3.90.393988
Empcnho..............: 17 0[f140723
Data do Ernpenho: 13n1Í2O17

20.95 U.O .....................: Z).95
Requso.......,-...,; üD6
Projeto..................: 8520, 8521, 8525, 85lE, 8512 8523,

8519
NAD............---.; 33.m393912
Enpcnho.........--.: 17m1/l{)867
Dats do Eopêúo: 13fi1fmn

,?0

l0



9.1 A comiRráo de acomPanha.oento do Contrato, conpoí8 poÍ 6 (s€is) futegr8trtss, quc sçÍá
constinrÍda 1nr dois representaotes da CONIRATADA dois De caaa CONfnaI:aNfS 

- c dols do Coosclbo
Rcgioud/M&iciPal dc §aúde, derreado reuair+e no r',Í''imo trimesüalmcútc, ou sc foÍ o caso, uinâ vcz por mês.

92 A atdbui@ dc§tr C^'nirsáo scrá a dc acompanhsÍ a cxêcrrsáo do prcscotc Coutrsto,
FiDcipehcdc no to€a e ao§ §cus cnslos, cumprimcno das metas cstúclecidas ao Doqr-"ito D.s"ritiro e avalia6o dá
qraliôde da atcngo à sa6de .doo usuários.

93 Á Cooissão dc AcoEpaohamento do Co ralo s€rá cdada FIo§ CDNTRATANIES Eti qui@
th "Ét a ügfucria dcsb tcrÉo, cabendo à CONIRÂTADA c ilemais inrcgrantcs, tr€stc pr8zo, indicai aos
CONTRATAIITES os scus rcpÍqseDtantcs.

9.4 No caso de úo a!,rovaÉo do reletóÍio pels Conissáo dê Ampan:bascoto do CotrtÍ&, sÊÍso
aplicados os rcguladorÊs da clausula sétina ou scú rsvislo o Doolneoto Descritivo.

9.5 A CONTRATADA ôca obrigada a íorneccr à Conissâo dc Acompaúamcnto tod65 osv docnm.mlos e hformeÉc trecessárias ao cumprimcoto dJ suas finalidadcs

9.6 A existência da cotrissão meacionada lesta Cláusulâ úo trtlcde ncm substituiu as atividarles
pnúprias do Sistcma Naciona.l dc AuditoÍia (Fedcral e Estadual).

9.7 A contÍatada fca obrigada a fomecer à coordctraÉo de Audtoria Méd(â Êstaatual os do€üErotos
coo-probatórios de intrmaÉo e informações necesúrias ao cumprimento de suas Enalidades, os quai! dweÍãD ê€r
smli§ados no prazo máxiroo de trinta dias, sob pcoa de apÍovasáo iá.ita dor proodimcntos rÍuüíados,;a6 os figs dcsts
cootrato.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETÁRTA DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENIO ÁDMIMSTRATTVO

DTVISÂO DE CINTRATOS

Procsso n9. 1{5262'n.00O9{
Eolha a1

9.8 O CONTRATÂDO se otniga a aorminhar.s6s @NILA[ANTES, nos pna6 c3büdecidos, os
sêguiÍtG doqrEentos ou iúormagôes:

. a) lclatório Trimcstral das atividades desenvolvidas no períoê, cürcguc até o ljo itia ú6t rb mês.
scguitrte, co rndo infrruases sobre a exccrrgo do presentc oontrato para avaiia6o ai Cods*o ac aconpÀUnento;

b) Rclatódo anual Preüsto PaÍa avaliaçáo da atuaÉo do estabelecimenlo fteote aos rársos recebidos
dBntÍo do pmgrama de incentivos estaduais da Ação dc Apoio aos Hospitais;

c)Enc"-inhar anlalmcnte Rclatório de Atiüdadcs, que contêrá quesÍôcs qüs o à qualitladc de accsso,
1"tc|ry 1 saúdq as polÍticas PrioÍitárias 

"- !p-?ç"" c aperfeiçoamento, dwirlameotc prcenc.hiáo e apmvado pcla
Coaissão dc Acompanhamento do CoDtrato SUS e pelo Conselho rr{uniApl Oe Satde até 29 di narço do ano' subseqücntc
aos rcqrcos rcccbidos no cxercício.

crÁusura pÉcnra - Dâs ALTERAÇóES
O Presetrtc Contrato podeú sü alterado mediantc a celôração de termo sditivo, dc acordo com

neccssidaies de modificaçôes do Doormenú Descriüvo, bero como de acordo com ," 0"."i. p*rúúà"ües 
"qui 

prwistrs,
rcssalvado o scu objclo, que não pode ser modiscado.

PARÁGRAFO ÚtiIICo: M"diante Termo Aditim, ê dÊ EcoÍdo coE a .',T,acidade operacional rtas
uaidadcs da coNTR i:fADA c as occessidadcs dos @NTRÁTÁI{TES, os @DtÍ8entes podaâo, por iaiãrasse público,
üz:t aÉciD$ d! alé 25% (tintc e anrco por cento) nos valorcs Iimitcs deste Coutrato, ar-r-t" o p"'Uoaoã sua vigênci4
rEdiÀitcj '<rificativa aprovada pelo Secretário de Estado da Saúdc.

gr(ustna pÉcnra-rnnrma, - DA REscrsÁo
O PÍrsÊntc Contrato poderá scr rescindido rotal ou parcialmentc pêlas p6tcs quando ocorrr o

dcsolnpÍiúcnto de suas clÁusrúas ou condi$es, em cspreciat:

11.l Pelos CONTRATANTES :

a) pclo fomccimento dc informa$es incomplctas, iotcmpestivas ou fora dos

Js0

definidos;

N

ll



b) pelâ ocorrêDsia_q: ea. Sg! vcoham a impedir ou difiqrltr o eompehamcnto, syafiâFo e
aüditoriâ pelos órgãos compd€ntcs dos CI)NTRATÀNIES ou do Mdisério rla Saúrlc;

c) pêla [áo êltrega d6 relâtórios trimestrais preyistos oestc; e
d) pela náo observâacia dos procedimentos referentes ao sistcma dc informaçóes eo saúde.

1L2 Pela @NTRIÉrÂDA:
a) Pela inobscwância da Leeislaçáo vigcnte e dos comproroisse prcvistos Dgsre e.ortrato.
b) o atraso supcrior a 120 (ccnto c üntc) dias dos pagamcatos devidos ao presente cootrato.

PAIúG&{,:O Ú},{I@: Em havcodo rescisâo adoinistrativa, são recoúecidos os drctos do Este{b,
cslÍormc prcvisto na I-ei no 8666/93, anigo ?7.

ctÁUfl[Á DÉCI\,IA.§EGI,NDA - DA§ ?EiI*IJDÂDES E DAs IvÍT,LTAS
A inobscrúncia, pela CONTRAIADÁ' de cláusula ou obrigaçío coDstatrte deste Cotrtraio, ou itcdwer

odúado de norma legal ou regulanentaÍ Peninente, 8ütorizzrá a @NTR§ANTE a apücar, em cada caso, as scguhtes
pcoalidâdes cotrts'atuais:

a) adveíêocia;
b) Dulra/di4
c) suspensão tenpoúria das intcraações.

§1o A imposição das penalidadcs prwistas ncsta Ctíusula depadcrá da gravidadc do hto que as
Eoüw, 

-aoÍsid€Íada sua avalia$o na situaçáo e circunstâncias objeúvas cm quc-cle ooorreu,- e dela será notificado a
CONTRAIADA

Eoctsso f. L052Á?.2A.W|W4
Folha no.

BSIADO DO RIO GRANDE DO SI,IL
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMINISTRÁTIVO

DIVISÁO DE CPNTRATOS

alÍnea "b".
§? As sanscs previsas nas alíneas 'a' e "c' de-sta cláusda podeÉo seraplicadas jurÍaúcnt! com a,

Qualçer uma das paíes poderá denurcia! o preseDte Contraio, coE comünicaÉo do fato, por cscÍito,
coE antecêdência mínima dc lZ) dias, devendo scr r,cspeifado o andamctrto dc ciüdades que aáo pudcrcm ser
intermmpidas oeste prazo ou que possarD czusar prejúzos à saúde

§394 multadia-corespondcú a V60 (hum scsssna avos) do último faturamento Eetrsâl liquidado, e
podcÍão seÍ imPostos até 20 (vinte) dias-mula. A multa scú dcduzida ito valoi do primeiro faturamento subsrqúente c sua
rmPoslçao.

_ §4o A partir do oúecimetrto da tp caÉo das p€nalidàdes a CONTRÂTÀDA teú prazo de 05 (cinco)
diss úteis para ioreryoÍ reclrso dirigido ao Secrúário d;Estaão da S;údc.

. §5o A susPcnsâo têmpor&ia das itrtemrÉ€s s6rá d€ÍeÍmiDadâ rté quc a @IrffR/qfiÀDA conija a
omissão ou a inegularidade específica, no prazo mr;rno dc 60 (sessena) dias.

§6e A inposigo de quaisquer das sançóes e*iprhdu, oe6ta Cühsüla, sáD fliiürá o dircilo da
COt{TRllltANTE exigir o ressarcimerto htegral dos prÊjuízos c aas'pcrdas'e danos q[e o f"to g"odoÍ d" pcnalirlade
1?ÍctaÍ PaIa os óryâos gcstores do SUS, scus usuários e ierceiros, indãpcndeDtêEente ãa ÍêspoDss-bilidade crininal dou
ética do autor do fato.

§?o O valor da multa será dcscortaalo dos pagamcntos dsvidos pel CONTRÂTANIE à@TiITRáIADÀ

crÁusuI,a'oÉcnra-TERcERA - DA DENúNcxa

Jq0

180 dias para o enccrraDento dcste Contrato

t2

da população, qoando entiio respcitado o prazo de



Processo d. 16262 -m.ún94
Folhs tro. _

crÁu sUI.á, DÉ,cruAeuARrA - DA EIcÁcrA
O PrEsÊDte Cotrtrato soocrtÊ tcú cÊcáci8 I partir da pubücrÉo no Diádo OEcial do Estado.

s,r(usur,a pÉclua-errrNTÁ -DA vrcütqa
O pÍBstrtc 9"gq }qory Ptb pram dc 72 (dozc) mcscs, a contrÍ da data da rúltioa pblicaSo da

ÍcspccÉva Súaula tanto no Di&io oEci:t 6s Esúo c,quanto cn;ànd'ac grandc cfuorrrçáo p"fo .*iafio, oo i»lrio
oficiel Municipat, podcndo scr pmnogado ". ooor. 

"ótdo 
.cdiát" Tcrmo-Aditivo até o úriL r"gd.

Eicrêlêiroo*.Yàt-H?.mHâ;"?30"""§3o**"dosut,paÍ8diÍimiÍqu.{ões
\- . *b*." excorSo do PÍcscnte CoDtrato c seus Termos Adiüvos q-ue não pudcrcm ser rcsolüdas dá comuo acod'o pclosb' pardcipes.

E por cstarem assim, justos e
vias dc igud teor e forma, para os dwidos efeitos legais,

JoÁo

E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
S]BCRETARTA DA SAÚDE DO ESTADO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÁO DE @NTRATOS

SccÍetádo dc Estado da Saúds

parúcipcs firEaE o prEsgDte i$truEctrto eD 02 (duas)
das tcsemunhas inta-assinadas.

roaoarcgre, Ea.rTp,NeiÉ,O o"rorr.

DOS RXX§

LEMOS
Geslor Presidente da Santa Casa de Rio Grande

13

-]ofu

MAICON

t-



ESTATUTO DA ASSOC|AçÃO DE CARIDADE SANTA CASA DO RIO GRANDE

TíTULO I

Da lnstituiÉo e dos Fins desta Associação

Ard 1J - A Associação de Caridade Santa Casa do Rio Grande, doravante dênominada
ACSCRG, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o no 94.862.2651000142'
Íundada em 22 de marco dê 1835, PoÍ Rodrigo Femãndes Duarte, é uma instituição civil
Íilantrópica sem Íins lucrativos, constituída Íla forma associativa nos têrmos da

legislaÉo vigente. Foi dêclarada de Utilidade Pública Federal pêlo DecÍeto no í.526, de

2011111962, Utilidade Estaduâl pêlo Proc. no 003310 - 21.00197'3 - Boletim n' 006/97
DECID Registrada na STCAS sob o no 100-745, Utilidade Pública Municipal Pela Lei no

1.437, de 18/10/1962; e rege-se pelo presente Estatuto.

Art. 20 - O tempo de duraÉo da AssociaÉo é indeterminado

Art. 3" - A ACSCRG tem sede e foro na cidade do Rio Grande, RS. E sita à Rua General
Osório no 625, Bairro Centro, CEP 96.200-400.

Art. 4.o - A ACSCRG tem como Íinâlidade o atendimenlo à saÚde através da
manutenÉo de hospitais e serviços corÍelatos, onde possam ser socorridos e tratados
indivÍduos de todas as classes sociais, preferencialmente àqueles reconhecidamente
pobres e enÍermos que venham a carêcer do seu auxílio, sem discriminaÉo dê
quaisquer natureza c{instituindo-se, tâmbém, em centro de educação, ensino, pesquisa
e culfura.

§ 1.'- Em complemêntêÇão ao atendimento à saúde, a ACSCRG aluará na assistência
social e na educação correlacionadas à sua atividade fim.

§ 2." - A ACSCRG prestâÍá serviços e tratamento aos ldosos al'6ergados nos
Pensionatos da Entidade, com padrÕes de habitaçáo dignos e compatíveis, alimentação
rêgular e a higiene indispensáveis, conforme as normas sànitárias, bem como lhes
prestará Serviços Assistenciais de Saúde em seus Hospitais, na forma deste Estatuto e
de seu Regimento lntemo, que estiverem ao alcance da lnstituição: e prestará
atendimento à saúde da criança, da parturiente e do adolescente, com padrões de
qualidade e com todos os recursos que estiverem ao seu alcance.

§ 3.o - Aos que tiverem condiçóes de pagar, seráo cobrados os custos e as retribuições
rêmuneratórias do serviço, em valores estabelecidos pela ACSCRG, conforme a

assistência dispensada e a classe em que Íorem hospitalizados.

Art. 5.o - Constitui-sê obrigaÉo êstatutária que a ACSCRG aplique suas rendas, seus
recursos e eventual superávit integralmente no tenitório nacional, na manutenÉo e
desenvolvimento de seus objeüvos instilucionais.

Art. 6." - A ACSCRG, em hipótese alguma, distribuirá resultados, dividendos,
bonificaÇões, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob quaisquer íorma e
pretexto, aos associados.

Art. 7.o - A AssociaÉo será mantida pelas mntratualizâçóes que Íorem celebradas junto
à União, ao Estrado e ao MunicÍpio; pelos donaüvos de particulares; pelas rendas '.

AU TE T
At TENTICO o v€rso e anve.so da e .ópla rÉplogÉÍ.a
auiênlic. da a mim apresêntada,do qu€ dou fé.
Rio Grânoe § de,a nêrro d.201& 12 C7.28
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TABELIONATO CATAFESTA
Ruà cenêrâtêacêtài 491 . CEp 96200,3?0 -Fone:153) 3232,0394. Rio Gíandê / RS
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próprias; pelas mens:llidades dos sócios; por contribuiçóes eventuais; e por subvençóes

que, erentualmente, venha a recêber dos cofres públicos'

TÍTULÔ II

DA ORGANIZAç-ÃO SOCIAL

CAPÍTULO I

Dos Associados

Art.8.o-AACSCRGéconstituÍdapelossóciosregularmenteinscritosnestaAssociação,
bem como por todos aqueles que nela forem admitidos na forma deste Estatuto'

Art. 9.o - Poderão ser admitidos como sócios, sem discriminaÉo de quaisquer natureza'

as pessoas ÍÍsicas que reúnam condições para tal fim, desde que atendam ao disposto

nÁ 
'Jigo 46 do Decreto Federal ni 8.24212014, regutamentador da Lei Federal no

e.fii?O}g, que dispõe sobre o processo de certmcação das entidades beneficentes

de assistência sociai e sobre procedimentos de isenÉo das contribuições para a

seguridade social, isênções as quais é bêneficiária a ACSCRG, e desde que:

a) estejam no gozo de seus direitos de cidadão:
b) sejam maiorês de 18 (dezoito) anos de idade;
c) tenham conduta moral ilibada; e
d) tenham seu nome aprovado pelo Conselho Administrativo'

Art. 10." - As propostas para Admissão de sÓcios serão encaminhadas ao Conselho

Administrativo por meio de Íequerimento com declaraÇão do nome, residência, idade,

estado civil, naturalidade, ProÍissão e filiaÉo.

Parágrafo Único - Poderão também ser propostos novos associados por'(uaisquer dos

membros do Conselho Administrativo. \ :

Art. 11 - Recebida a proposta ou o requerimento em uma sessão do Conselho

Administrativo, este votaÉ a admissão na sessáo seguinte.

Art. 12 - A votaoãê-,p€ra a admissão de Associados se faÉ por voto a descoberto.

{ .,ia {
Art- 13 - t-oqo. slreiÊr aprovado o novo associado, o 1.o Secretário do Conselho

Administrativó dsio llÊ encaminhará aviso: e a conesPondente Ficha de Registro para

preenchimento, a qual deverá ser devolvida à origem em até 15 dias.

Parágrafo Único -'Em caso de descumprimento do prazo do caput setà revogada a

aprovação do novo associado, que somente poderá apresentar nova proposta decorrido
o prazo de 180 dias contados da data da aprovação de seu nome.

Art. 14 - A proposta não aprovada implicará quê, dentro do exercício do Gonselho
Administrativo que votou pela recusa, não será aceita a pessoa como sÓcia, nem se
receberá dela petição mm tâl dêsiderato.

Parágrafo Único - A motivaÉo que houver levado o Conselho Administrativo a não
admitir a pessoa como associado será informada ao interessâdo ou apresentado..Da

AUTEN TICA
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decisáo cabe Recurso à Assembleia Geral, no prazo de 15 dias contados da ciência da

decisão

Art. 15 - Haverá âs seguintes categorias de associados

| - Sócios Beneméritos: aqueles aos quais adrede Íoi concedida a distinção, nos termos
regimentais; e àqueles aos quais vier a ser conferida, nos termos deste Estatuto; e

ll j Sócios Contribuintes: os que, após assinada autoproposta, ou aPresentados por

membro do Conselho Administrativo, forem aprovados nesta condição, nos lermos
estatutários e regimentais.

§1.o - Será mncedido o tÍtulo de Sócio Benemérito ao âssociado que, por serviços
importantes e extraordinários íorem táo Patentes que estes sejam reconhecidos por toda
a Associação. E, ainda, que tenham resultado e continuem a resultar em grandes
beneÍícios à ACSCRG, quer seja pelos melhoramentos de sua economia e

administraÉo, quer pelos esforços constantemente emPregados na arrecadação dos
dinheiros e aumento de seus bens, de sorte que hajam concorrido para que tenha
entrado para a ACSCRG substancial valor patrimonial, a iuizo do Conselho
Administrativo em exercÍcio. O Conselho lhe dará testemunho PÚblico e permanente.

§2." - Os Sócios Contribuintes recolherão mensalidade aos cofres da ACSCRG, em
valor que deverá ser Íixado em Assembleia Geral Ordinária.

§3.' - O sócio Benemérito não se lomará sócio automaticamente; e não terá mais
prenogativas que as dos demais associados. O título de Benemérito é honoríÍco.

Art. 16 - São considêrados no gozo de seus direitos os sócios quitês com as obrigaÇóes
sociais.

Art. 17 - Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigaÉes
contraÍdas pela ACSCRG.

Parágrafo Único - A inobservância de obrigaÇão social por aqão ou omissão voluntáriâ,
negligência ou imprudência que viole direito legalmente estabelecido, ou disposição
prevista neste Ettatuto; e ainda, que cause prejuízo à ACSCRG ou a teÍceiros poderá
acan€tar ao re$xinsivel a obrigaÉo de reparar o dano, sem prejuízo dâs implicações
civeis e criminaib dô'iespectivo ato.

' i:- iÍ:
Art. 18 - São àirei{ãÂ'dos associados quites com suas obrigaçÕes sociais:

ll - tomar parte nas Assembleias - Geraisi e participar dos Grupos de Trabalho, quando
designados;

lV - requerer a própía exclusão do Quadro de Associados; ou o licenciamento pelo
gÊzo de alé 2 (dois) anos, nos termos do Regimento lntemo;

§1.o - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis,, a
qualquer título. ,. \: \,

AUTENTI cAÇÃ
AúIENIICO o veíso ê aBverso Ca plesenle rcpíogÉí
,üênti.ada a rtüír apÍesêítada. do qúe dou Íê C760 01 1700001 5362{3
Rio Grandê 9iejanerro Íre ?01& l:07.28
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| - votar e ser votado para os cargos eletivos, nos termos deste Estatuto;

lll - reconer à Assembleia de Associados das delibêrâÉes do Presidente; ou da
Dirêtoria, conforme o caso; e
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§2.o - Ficam temporariamente limitados em seus direitos os sócios da ACSCRG que

tenham qualquer tipo de relação contratual com a entidade, seja ela de origem
trabalhista, comerciál ou dê prestação de serviços, bem como que litiguem judicial ou

administrativamente em desfavor da ACSCRG,

§3.o - A limitação reÍerida no parágrafo antêriol se restringe ao direito de ser votado para

qualquer cargo eletivo na entidadê.

§ 4'o.- Detentores de mandatos políticrs partidários não teráo voz, nem voto; e êstão
impedidos de ocupar qualquer cargo de diretorla na ACSCRG.

| - trabalhar com dignidade em prol dos Ob.jetivos da AssociaÉo: respeitar os
dispositivos estalutários e regimentais; zelar Pelo bom nome da ACSCRG; enfim, atuaÍ e
agir com ética e elevados principios morais;

ll - não Íaltar às Assembleias - Gerais: e obrigar-se a justificar a ausência;

lll - desempenhar com zelo o cargo para o qualÍor eleito ou nomeado; e

lV - satisíazer pontualmente os compromissos contraídos com a Associação, inclusive
quanto ao pagamento das mensâlidades a que esüver obrigado estatutariamente.

Art. 20 - SeÍáo aplicadas penalidades de Exclusão e Suspênsâo de direitos sociais na
Íorma deste Estatuto como segue:

§1.0 - Será aplicada a penalidade de Suspensão de direitos ao associado que deixar de
pagar a mensalidade definida pela Assembleia Geral por um período de três mesês
seguidos, ou cinco intercalados.

§2.o - Somente será levantrada a pena de Suspensão de direitos referida§- no parágnlo
anterior em caso de quitaÉo total do débito por parte do associado.

§3." - O procedimento de Suspensão do associado serà automático, togo apOs
constâtada a inadimplência, o quê lhe será comunicado por escrito.

§4.o - Será ap[icqda a pena de Exclusâo do assoclado quando o mesmo:

a; provocari§u

b) inÍringir o dijfóslo neste Estatuto;

c) vier a se locupletar, direta ou indiretamente, de verbas ou quaisquer bens, à custa da
ACSCRG, sem prejuÍzo da resoluÇão em perdas e danos e cominações legais cíveis e
criminais câbíveis;

d) tentar destruir ou alterar as finalidades da Associação, pelo uso de meios dê
quaisquer tipo ou veiculação, com o Íito de buscar ou provocar desÍdia e descrédito
social:

e) ao exercer cargos sujeitos à prestação de contas não a faça ou, Íazendo-a, não
obtenha a aprovação dos órgãos competentes:

0 houver sido admiüdo sob informações ou documentos Íatsos;

;!. i
c,B.Isar prejuÍzo moral ou material à lnstituição:
1-\:"

-X:,-,i1
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g) deixar de comparecer, iniustiÍicadamente, às Assembleias - Gerais durante o perÍodo

áe 02 (dois) anos, a conlar da data da última Assembleiê GeÍal de que houver

participado;

h) cometer Íalta grave, coníorme estabelecido hc, Regimento lnlerno;

i) d.eixar de pagar a mensalidade durante um período de 12 meses seguidos, ou 18

interealados.

AtÍ.21 - A Exclusão, uma vez aplicada, imPede que o associado, em qualquer época ou

sob quaisqueÍ circunstâncias, retome ao Quadro de Associados.

An. 22 - O Processo de Exclusão será instaurado pêlo Consêlho Administrativo de

oíÍcio, ou mediante mmunicação do fato faltoso por qualquer pessoa, em decisáo
fundamentãda.

§1o - lnstaurado o Processo de Exclusão, será nomeadê Comissâo integrada por lrês
ônselheiros integrantes do Conselho Administrativo para proceder a apuração do Íato.

É assegurado ao associado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§2o - O associado será notmcado por escrito para, querendo, apÍesentar resposta no
gzzo de 15 dias; ou requerer a produção de provas. Ao Íinal, â Comissão apresentará
relatório e opinará, fundamentadamente, sobre a aplicaÉo da penalidade.

§3" - Caso o associado não sêja localizado para NotificaÉo Pessoal, após três
tentativas esta poderá ser íeita por Edital.

§4" - Cabera ao Conselho Administrativo o julgamento do Processo dê Exclusão,
mediante voto aberto.

Art. 23 - Caso o associado não se conÍorme com a decisáo do Conselholdministrativo
câberá Recurso à Assembleia Geral, no prazo de l5 dias contados da ciência desta, a

qual será convocada especificamente para este íim, cujo julgamento será definitivo.

TITULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

| - Assembleia Geral;
ll- PÍesidência:
lll - Conselho Administrativoi
lV - Conselho Consultivo; e
V - Conselho Fiscal. \

__}-
-.Ã .-7\

.t..---'
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Art. 24 - A AssociaÇão terá a seguinte estrutura administrativa:
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PaÉgrafo Único - Somente associados no Êleno gozo dos seus direitos estatutários

serãõ eleilos para ocupar cargos dentro da estrutura administrativa' atendidas as

exigências pÍevistas neste Estatuto e na legislação vigente.

Art. 25 - As eleigóes Para a Presidência, Con§elho Administrativo' Conselho Consultivo

e bonselho Fis'cal serao formalizadas por meio de chaPas fechadas, contendo os

.".ba" para ülda uma das funçÕes: esles serão eleitos em Assembleia Geral

Ordinária.

parágiafo único - O processo Eleitoral será deÍinido no Regimento lntemo da

Associação.

Art. 26 - A ACSCRG náo remunera, nem concede vantagêns ou benefícios, sob
qualquer forma ou tÍtulo, aos integrantes da Presidência, Conselho Consultivo, Conselho

Àd.inistratiro, Conselho Fiscãl e Associados em razão das competências' ÍunçÕes e

atividades que lhes são atÍibuÍdas por este Estratuto Social.

An.27 - A Assembleia GeÍal, órgão soberano, é constituÍda pela reunião dos sócios da

ACSCRG que, em virtude dê convocação, mmparecerêm, no dia e hora aprazada' ao
local designado.

Art. 28 - A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, na primeira quinzena do mês

de dezembro do ano que precede o Íinal do mandato trienal do Conselho Administrativo'
para eleger os sócios que deverão constituir o novo Conselho, incluindo o Presidente e

os dois Vice-Presidentes, bem como o Conselho Consultivo e o Conselho Fiscal.

Parágrafo Único: A Assembleie Geral se reuniÉ, também ordinariamenê, no mês de

abril áe cada ano, para apreciagão e deliberaÉo sobre o Relatório Anual das Atividades

Desenvolvidas na ACSCRG, inclusive em seus asPectos eêonômico-financeiros e no

Parecer da Auditoria Eíerna lndependente.

CAPITULO II

Da Assembleia Geral

Art. 29 - Extraordinariámente, a Assembleia Geral será convocada quando requerida por

três quarlos do ÇgàsáIfo Fiscal em exercício, ou quando requerida, com motivo

declarado, poÍ pel=C$ierfoÉ 10% dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art.30 - Pàra a Assembleia Ordinária será feita convocaÉo com quinze dias de

antecedência em jomal de grande circulaÉo local e, para a ExtÍaordinária' o aviso terá

a antecedência de dez dias.

Parágrafo Único - Nos dois casos, a convocaÉo será delegada 'Por Ordem' do
PÍesidente ao 1o Secretário do Conselho Administrativo.

Art. 31 - Os sócios que comparecerem a qualquer Assembleia assinarão o Livro de
Presenças.

AÍt. 32 - As Assêmbleias Gerais funcionarão em primeira convocaçáo com um nÚmero

de sócios superior a 50% dos que estejam em pleno êxercÍcio de seus direitos
estatutários e, em segundâ convocâÉo, com qualquer número, conÍorme disposto
editais de convocações
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Art. 33 - Todos os sócios têm o direito de volaÍ ê de sêrem votados nas Assembleias

Gerais, desde que atendidas as exigências e as condiçÕes previstes neste Estatuto e na

legislaÉo vigente.

Art. 34 - O Presidente em exercÍcio presidirá a Assembleia Geral' cujas Atas serão

lavradas em livro apropriado.

CAPITULO III

Do Conselho Consultivo

Art. 35 - O Conselho Consultivo será constittlído Pelo Presidente, o 1'o Secretário,

ambos em exercício, e cinco membros eÍetivos.

Art. 36 - Para o Conselho funcionar regularmente deverão estar presentes pelo menos

cinco membros, aforâ o Presidente.

Parágraío Único: Nos casos previstos no art. 39, só poderá constituir-se, no mÍnimo,

com mals de dois teços dos seus membros.

Art. 37 - o Presidente em exercÍcio presidirá as reuniões do Conselho'

Art. 38 - Na falta ou impedimento dos Secretários, estes serão substituídos pelo membro

do Conselho que o Presidente da sessão designar no momento.

Art. 39 - Os Vice-Presidentes poderão Participar das reuniões do Conselho' a convite do

Presidente, sem direito a voto.

Art.40 - Constituído regularmente o Conselho, o Presidente faÉ uma-exposição das

câusas que motivaram a mnvocação e, em seguida, após a leitura das récomendações
e da Ata de Sessão do Conselho Administralivo, na Parte referente ao assunlo, dará

conta dos negócios que serão submeüdos a discussão e deliôeração.

Art. 41 - Ao CorÉçfro Consultivo compete:
.-'.:..,

a) aprovar ou reFitarhuahuer projeto de reforma do Estâtuto que lhe for apresentado
pelo Conselho ÉdmiF§rativo, o qual sêrá levado à Assembleia Gêral;

b) aprovar ou rejeitái as propostas reÍerentes à mmpra, permuta, venda ou oneraçáo de

bens imóveis da ACSCRG, apresentadas pelo Conselho Administrâtivo:

c) resolver sobre casos não previstos neste Estatuto, quando for mnsultado pelo

ionselho Administrativo. A resoluÉo constituirá precedente e será registrada em livro

especial.

PaágraÍo Único: Quando houver divergência entre o Conselho Administrativo e o

Consãlho Consultivo em relaÉo à alínea 'b' do presente Artigo, será convocada pelo

Presidente uma Assembleia para resolver o dissidio.

Atl. 42 - Pâra que se mnsidere legal qualquêr proposta de reforma de Estiatuto ou , '
autorizaÉo referente à compra, permuta ou venda de bens imóveis da ACS,CRG' é \, '

,' --4)--.
r;r' | \.
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assumi-los em benefÍcio dos Pobres ressalvaído' em todos os casos, o direito de exigir

do poder público a indenizaÇão do excesso de desPesas que resultem destes encargos;

i) deliberar sobre a contratação de Empresa dê Audltoria Externa lndependente, a partir

á". p.po"t do Presidente, com vista a examinar e emitir Pareceres sobre o Relatório

Anüal das Atividades Desênvolvidas na lnstiluição, esPecialmente às demonstragóes

contábeis;

j) ónhecer, previamente, a comPosiçáo da DireÉo Executiva, Prevista no Art. 57 deste

Estatuto, mediante iniciativa do Presidente;

k) conceder os titulos honorÍficos de Beneméritos aos associados que se acharem

conformes com o no artigo pertinente deste Estatutol

l) suspender ou eliminar o sócio que cometer qualquer das íaltas especificadas no art.

20 do Estatuto;

m) deliberar sobre a fixaÉo, ou não, de valor a tÍtulo de joia para ingresso de novos

associados, bem como sobre o valor da mensalidade e eventuais isenções;

n) deliberar sobre proposiÉo de reforma do Estatuto, submetendo-a à apreciaÉo do

Conselho Consultivo e da Assembleia Geral;

o) cumprir e fazer cumprir as leis do País;

p) aceitar herançes e lêgados onerosos, contanto que os encargos seiam inferiores às
vantagens;

q) deliberar, dispondo de recomendaÉo da respectiva Comissão, sobre a compra,
perniuta ou vênda de bens imóveis pertencentes à ACSCRG; aPresentar sua
deliberaÉo ao exame do Conselho Consultivo:

r) submeter ao Conselho Consultivo, para sue aprovaÉo, os negócios de jurisdição
dele, de acordo com o disposto nos Artigos que constituem o Capítulo lll deste Estatuto:

s) cumprir e fazer cumprir, no que lhe compete, o presente Estatuto e o Regimento
lntemo.!os. Hospitais e Serviços da ACSCRG:

t) resolüer'§ casos omissos deste Estatuto, submetendo-os à aprovaÉo do Conselho
Cons-ultivolllüando julgar necessário.

earagrató.ünico: As Comissões pevistas neste artigo poderão receber assêssoramento
de outros membros do Conselho Administrativo.

Art. 46 - Todos os assuntos submetidos à deliberaçáo do Conselho Administrativo seráo
resolvidos por maioía absoluta de votos dos conselheiros presentes, ressalvada a
exceção prevista no art. 39.

AÍ1. 47 - Considera-se legitimamente constituÍdo o Conselho Administrativo para
deliberar quando estiverem presentes, pelo menos, oito membros, além do Presidente
ou quem o substituir.

Art. 48 - Serão indicados pelo Presidente, dentre os conselheiros eleitos, dois Paaa'
ocuparem os cargos de 1.o e 2.o Secretários do Conselho Administrativo. I )
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necessário que tenha sido aprovada, tanto pelo Conselho Administrativo, como pelo

Conselho Consultivo por, no mínimo, dois teÍços de seus membros.

CAPITULO IV

Do Consêlho Administrativo

ArL 43 - Compõem o Conselho Administrativo, quê terá por tÍês anos o Governo
AdminisEativo e Econômico da ACSCRG, nqs termos deste Estatuto e da legislaÉo
apliúvel, o Presidente, dois Vice-Presidentes é onze Conselheiros.

Aft.44 - A primêira reunião do Conselho Administrativo, ao iniciar câda mandato, será
convocada pelo Presidenle eleito, dentro de quinze dias a contar da Posse, na qual se
tomará ciência, por intermédio da Direçáci Executiva da ACSCRG, da sitúação
êconômico-Íinanceira global, bem mmo dos pro.ietos estruturais em desenvolvimento.

Parágrafo Único - Àquela reunião comparecerá o Presidente antêcessor.

Art. 45 - Compete ao Conselho Administrativo

a) aprovar e reformar os Regimentos ou Regulamêntos lntemos necessários aos
Hospitais e Serviços existentes na ACSCRG, com base em proposta do Presidente;

b) deliberar sobre o Relatório Anual das atividades desenvolvidas na ACSCRG, inclusive
em.seus aspectos econÔmicos e Íinanceiros, .elaborado pelo P,esidente dispondo das
Recomendaçóes das Comissões pertinentes e dos Parêcerês do Conselho Fiscal e da
Auditoria Extema lndependente:

c) instituir, na pímeira reunião ao iniciar cada ano, Comissão Ordinária de
Assessoramento, composta de três mnselheiros, para acompanhar, examinar e propor
recomendagões sobre as atividades desenvolvidas na ACSCRG, induáive em seus
aspectos econômicGfinanceiros. No prazo definido pela Comissão, no mínimo, wna vez
ao ano, apÍesentará suas conclusóes ao Conselllo;

d) instifuir, na -úmeira reunião ao iniciar cada ano, Comissão Ordinária de
Assessoramênto, «ínlgosta de três Conselheiros, para acompanhar, examinar e propor
recomendaÉes. sci6ri$suntos de naturezâ patrimonial;

I 
-1 :-

e) instituir,'. natri#Êilia reunião ao iniciar cada ano, Comissão Ordinária de
Assessoramenio, composta de três Conselheiros, para acompanhar, examinar, propor
recomendações e epoiar o desenvolvimento de proietos de investimenlos, incluindo
ações de câptação de recursos e de relações institucionais;

f) deliberar sobre o planejâmento estratégico, fiscal e diretrizes, inclusive o
Planejamento Orçamentário Anual; e lnvestimentos. Desles, serão fixados valores
acima dos quais, obrigatoriamênte, o Conselho deliberará;

g) deliberar sobre projetos de investimentos, de qualqueÍ natureza, incidentes conforme
â alínea "f deste Artigo, dispondo de recomendação exaÍada pela Comissão pertinente;

h) deliberar sobre proposta do poder público para administrar asilos, lazaretos ou outros
estabelecimentos semelhantes, uma vez que se rêconheÇa que a ACSCRG pode{á.'

N:
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SeçãÔ I

Dos 1o e 2o Secrêtários do Conselho Adminlstrativo

ArL 49 - Ao 1o Secretário do Conselho Administrativo compete:

a) resp.onder pelas Atas das reuniões do Conselho Administrativo e das Assembleias -

Geiais, mantendo-as em dia e em livro aproPriado,

b) organizar e manter sob arquivo a nominata dos sócios da ACSCRGi

c) elaborar os termos dê admissões dos novos sócios, bêm como exPedir

correspondências, em nome do Conselho Administrativo, relacionadas aos Pleitos
eletivos desenvolvidos na ACSCRG;

d) providenciar os Diplomas confeídos, nos termos dêste Estatuto;

e) elaborar e assinar os papéis que lhe incumbem, por disposição desle lnstrumento;

0 proceder à leitura da Ata nas reunióes do Conselho Administrativo, bem como

secretariá-las, quando necessário;

g) acatar e desempenhar as íunções determinadas Pelo Presidentê-

Art. 50 - O 20 Secretário será o substituto do 1o Secretário em suas faltas e
impedimentos; por sua vez, sàlo-á por um membro do Conselho Administrativo
designado pelo Presidente.

CAPÍTULO V

Oo Presidente

Art. 5í - Ao Presidente compete:

a) convocar ahssembleia Geral, o Conselho Administrativo, o Conselho Consultivo e o
Consêlho Fiscdpara os casos previstos neste Estatuto ou quando .iulgar necessário,
presidiÍ os respáEvos trabalhos e conduzi-los;

li;
b) organizar.e submeter à aprovação do Conselho Administrativo a elaboração,
implementaÉo ou a reÍorma dos Regimentos ou Regulamentos Intemos necessários

aos diversos Hospitais e SeMços da ACSCRG;

c) dar prévio conhecimento ao Conselho Administrativo da composição da DireÉo
Executiva, prevista no Art. 56 deste Estâtuto;

d) cumprir e fazer cumpír as disposições do Conselho Administrativo destê Estatuto e
do Regimento lntemo dos Hospitais e Serviços da ACSCRG;

e) submeter à aprovação do Conselho Administrativo o Relatório Anual das Atividades
Desenvolvidas na ACSCRG, inclusive em seus aspectos e@nÔmico-Ínanceiros, até o
dia trintia e um do mês de março de cada ano e, da mesma forma, à Assembleia Geral
no mês de abril de cada ano;

---/ i
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0 submeter à apreciação do conselho Administrativo o planejâmento estratégicG'fiscal e

ás diretrizes, incluindó o Phneiamento Orçâmentário Anual e lnvestimentos sendo qué,

para este último, aPresentará Proposta de valores, acima dos quais, obrigatoriamente, o

Gqnselho Administrativo deliberará;

g) submeter à deliberação do consetho de AdminiskaÉo as Propostas de investjmentos

incidentes, conforme a alÍnea Y deste Artigo;

h) propiciar os mecanismos e os meios necêssários à viabilizaÉo dos trabalhos das

Comissões instituÍdas oÍdinariamentê pelo Conselho Administrativo:

i) rêsolver, quando necessário, pendências e necêssidades do Ouadro de Pessoal

atinentes às atividades da ACSCRG;

11

j) conhecer todos os Livros de EscrituraÉo da ACSCRGi

k) ÍiscalizaÍ e manter-se informado sobre as atividades da Direção Executiva, dar

conhecimento ao Consetho Administrativo dos a§suntos que entender pertinentes ou

submeter à deliberação os que forem de competência daquela, conforme disposição
deste Estatuto ou do Regimento lntemo dos Hospitais e Serviços da ACSCRG;

l) suspender ou demitir os membros da DireÉo Executiva; dar ciência prévia ao
Conselho Administrativo;

m) outorgar PÍocuraÉes Gerais ou Especiais que forem nêcessárias aos inleresses da
ACSCRG, inclusive em questões econômico-financeiras, junlo a estabelecimentos de
credito;

n) autorizar a Direção Executiva para que, mediante orçâmentos prévios, providencie as
aquisiÉes, mnsertos ou alteÍações de quaisquer bens e obras, necessários ao
desenvolvimento das atividades da ACSCRG, ressalvada a dlsposiÉo contida na alínea
"9. deste artigo;

o) assinar os diplomas e tÍtulos sob a sua atribuiÉo; \

p) promover e orgariT;zr os eventos comemoràtivos à fundaÉo da ACSCRG ou datas
religiosas; -.--dr,
q) representar a lnstitEitso em juízo ou íora dele: outorgar Procurações pertinentes
inclusive para a comprá; a permuta; ou a venda de bens imóveis da ACSCRG;

r) submeter à apreciaÉo do órgão oficial competente da Autoridadê PÚblica, na forma
da lei, a reforma, aditamento ou alteração deste Estatuto, se for o caso;

s) propor ao Conselho Administrativo a contratação de Empresa dê Auditoda Extema
lndependente, com vista a examinar e emitir Pareceres sobre o Relatório Anual das
Atividades Desenvolvidas na lnstituiÉo, especialmente as demonstrações eontábeis;

t) indicar, enae os membros do Conselho Administrativo eleitos, o Primeiro ê o Segundo
Secretáío do mesmo; e

u) resolver os casos omissos nos Regimentos ou Regulamentos em vigor; e submetê' !

los à deliberaÉo do Conselho Administrativo
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Art. 54 - Os Vice-Presidentes, eleitos conforme o disposto no aÍtigo 24, são em númeÍo
de dois, identificâdos mmo 1o e 20 Vice-Presidente.

Art. 55 - Os Vice-Presidêntes são os primeiros substitutos do Presidente, de acordo com
o artigo 51, observando a ordem de 1o e 2o Vice-Presidente.

Art.56 - Além da competência prevista no artigo 51, os Vice-Presidentes teráo suas
atribuições deÍinidas pelo Presidente, entre as quais de presidir e coordenaÍ as
Comissões Ordinárias de assessoramento, previstas nas alíneas "c', "d' e "e" do Art.45.

ArL 58 - Compete ao Conselho Fiscal: \

| - examinar lodos os documentos da instituição;

ll- examinar. o Ea]encete Semestral apresentado pelo Tesoureiro, aprovandH ou
rejeitando-o; e emanai.orientações pertinentes;

lll- apresentar nep$riôübe Receitras e Despesas, sempre que forem solicitados;
- 'l |-!i

lV - opinar sobre a aquisiÉo e a alienação de bens; e

V - receber e analisar os Relatórios da Auditoria Extema lndependente, levando-os à
consideração do Presidente.

§1.o - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordlnariamente, uma vez por mês; ou
extraordinariamente, sempre que necessário.

§2." - O Conselho Fiscal terá conhecimento prévio do Parecer da Auditoria Externa
contratada para analisaÍ o Relatório Anual de Atividades, nos termos do presentp ,

Estatuto
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CAPíTULO VI

Dos Vicê+residentes

CAPiTULO VII

Do Conselho Fiscal

Art. 57 - O Conselho Fiscal é formado por três membros eíetivos e três membros
suplentes, êleitos em Assêmbleia Geral, na forma do art. 24 do presente E§tatuto.

Art. 52 - Nos impedimentos temporários, o Prêsidenle terá como substitutos, na ordem

em que são mencionados: um dos Vice-Presidentes, o 10 Secretário do Conselho
Administrativo e o 20 SecÍetário do Conselho Administrativo.

A(. 53 - Quando se verificar a Íalta do Presidente dentro dos primeiÍos dezoito meses

de AdministraÉo, será realizada nova eleiÉo, ê o eleito concluirá o triênio iniciado.

Caso iá tenha sido ultrapassado o período de dezoito meses, completará o mandato o

1 .o Vice-Presidente.

I
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capÍrulo vnt

Do Mandato dos Conselhos

§1." - Os sócios que compõem o Conselho Administrativo, o Conselho Consultivo e o
Conselho Fiscâl poderão seÍ reeleitos por até mais dois mandatos consecutivos. Haverá
rênovaÉo de um têrço dêstes em cada eleição, observado o artigo 65 das Disposições
Transitórias.

§ 2.o - Ao Presidente e aos Vice-Presidentes, também componentes do Conselho
Administrativo, não incide o disposto no parágrafo primeiro deste artigo.

TÍTULo III

Dos Hospltals e Serviços da ACSCRG

Art. 59 - O Mandato do Conselho Administrativo, do Conselho Consultivo e do Conselho
Fiscal é de três anos, contados a partir do mês rle março do ano seguinle ao da eleição;
e sbá efetivado até o trigésimo pÍimeiro dia daquele mês-

Art. 60 - Para a administraçáo e a Íesponsabilidêde técnica dos Hospitais e Serviços da
ACSCRG, a Associação disporá de uma DirêÉo Executiva, contratada de acordo com a
legislação vigente, cuja composiÉo e requisitos sêráo dêfinidos no Regimento lnterno
dodHospitais ê Serviços da ACSCRG, mnforme previsto no art.63.

§1.o - A Direção Executiva será composta a partir de um Diretor-Geral, representando-a
perante o Presidente e o Consêlho Administrativo. Os demais intêgrantes da DireÉo
Executiva serão subordinados ao Diretor - Geral.

§2.o - A Direção Executiva é considerada órgão de confiança do Presidente. A cada
novo mandato coloàrá os cargos à disposição. '
Art. ô1 - As compet€tniiárs e as atribuições dos inlegrantes da DkeÉo Executiva são as
pertinentes a cada ãrea,de atuação dos mesmos, previstas no Regimenlo lntemo.

" !': I

Art. 62 - Pa-ra o desenvotvimento das atividades, a DireÉo Executiva disporá de
Procuraçõõs àxpressas outorgadas pelo Presidente.

Art.' 63 - Os Hospitais e Serviços da ACSCRG disporáo de Regimento lntemo único,
oÍgànizado e aprovado conforme as disposiçóes deste Estatuto. lncluirão no seu
conteúdo a Estruturâ Orgânica Operacional da ACSCRG, a partir da Direção Executiva
e subordinada a esta; poderá haver akibuições diretivas ou de Chefias por Hospital ou
Serviço.

Parágrafo Único: Dentre os servigos da ACSCRG estão o Cemitérioi e as áreas de
atividades acessórias, todos dispondo de Regulamento Próprio e com finalidades
exclusivas para gerarem recursos às suas atividades-fim.
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AÉ 64 - A ACSCRG não será dissolvida enquanlo houver um associado disposto a

mantê-la

parágrato único - Em caso de dissoluçáo, o patrimônio remanescente será destinado a

entid-ades congêneres registradas no ôonseliro Nacional de Assistência Social - CNAS

ou: em evenúal alterafro da legislação pertinente, ao órgão público competente'

.r""=ro, daquele ou, ainda, à Eniidad'e Pública que atue na mesma área que a da

ACSCRG.

TÍTULO V

Das Disposiçóes Transitórias

Art. 65 - O disposto no parágrafo primeiro do Art. 59 incidirá a partir da primeira eleição

após a data de vigência do presente Estatuto.

§1o - A eleiÉo da ACSCRG da primeira Diretoria será feita em Assembleie Geral

Éxtraordináriá, cuia convocaçáo será feita pelo lnterventor por meio de Edilal publicado

na imprensa local com, no minímo, 8(oito) dias de antecedência.

§2o - As inscrições das chapas serão aceitas até 5 (cinco) dias antes da eleição'

íediante requérimento escrito encaminhado à Comissão Eleitoral nomeada pelo

lnterventor, contendo a RelaÉo Nominal completa dos Proponentes ê os respectivos

Cargos, em conformidade com este Estetuto, Registro-Geral (RG) e assinaturas.

§3o- As Chapas lnscritas teráo as 'nominatas" divulgadas no'site" da ACSCRG Está

àssegurado o direito de impugnaÉo por escrito, até 3(três) dias antes da eleiçáo.

§4q As impugnaçães siççitadas serão apreciadas e exaradas as decisões pela

Óomissão Eleitorai. Delas. tàberá Recurso por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas i. ,' if
Art. 66 - O presÊnte Estaíuto entra em vigor na data de seu eÍetivo Registro no Cartório

de Registro Especial da Comarca do Rio Grande, RS.

ôa

Río Grande, 05 de abril de 20'17

.ii ; ((,( í
'i'o wrú'rlU]t u w{L'n' *itu c
,Âeiandre Duarte Lindenmeyer,'
' Presitlente' ./

-// ..d/''
ca"diíWítÍis{Í:t^,"1
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ASA DO

)
ATA DE POSSEDADI RIA DA,ASSO cracÃo DE cÂ DADE SANTA C

RIO GRANDE 201712019 - RG

,Aosnovediasdomêsdemaiode2017,àsl8h,noSalâoNobredaPrefeiturado
- Município do GreMe, reuniram-se os associados da AssociaÉo de caridade santa casa

do Rio Grande paÍa a posse da Diretoria, integrada pelo conselho Administretivo,

conselho consultivo e conselho Fiscal para o triênio 20'1712019, nos termos do Estahrto,

eleita na Àssembleia Geral realizeda eÍn vinte e sete de abrjl de 2017. A presidência do

ato foi assumida pelo sr. Alexandre Duarle Lindenmeyer, sendo indicado como secretário

o ass@iado Valerio Ricardo Meira de Melo. o sr. Alexandre Lindenmeyer íez a entÍega

de ofÍilios de agradecimentos pêla cotabotãÉo e serviços prestados durante o perÍodo da

inteNenÉo e êxplanou a respàito da ir ervenÉo, da sifuaÉo da AssociaÉo de caridade

. santa casa do RioGrânde eda t-ansiçáo. Foi passada a Palavra ao sr. Maicon Lemos, o

qual disconeu sobre a situação da AssocieÉo de caridade,santa casa do Rio Grande,

as ações tomadas e e relaÉo estabelecida com a senta casa de Porto Alegre, cujo

Provedorse colocou à disposição para auxiliar na recuPeraÉo, salientando a experiência

daquela enüdade em raiáo de situação semelhante já ênfrentada. Foi dada da palaua ao

sÍ. charles saraiva, vereador Presidente da câmara de Vereadores, o qual falou sobre'a

importilncia da Associação de caridade santa casa do Rio Grande e que a càmara de

- Vereadores continuará auxiliando no que for posslvel. A seguir o Sr. Alêixandre

Undenmeyerdeupossea:Diretoriaeleita,ficandoempossados;CONSELHO
ADi'INISTRAiIVO: PRESIDENTE: DOM JOSé MáriO SITOEhET, RG: 2003386584, CPF:

' 077.801.090-20; 1o VICE PRESTDENTE: Ruben Adelar Bonato, RG: 1025'114362' CPF:

163.972.31G2q ? Vlat PRESIDENTE: Rafael Romeu Padilha, RG: 1059495828,§PF:

952.588J70-9íi CONSELHO ADMINISTRATIVO: Altamir de souza Abreu Filhoi RG:

3026426043 CPF: 396.314.190-5: Cláudio Engelke, RG:5005120273 CPF:3S'314'190-

51; Ronatdo Kessler PorÍes, RG:6041143269 CPF: 529.751.34S'53; Glenio_Dias Jorge,

RG: 10í'5965179 CPF: 315.330.43S00; José Carlos Aniens, RG: 5098435866 CPF:

155:453.300-47; Oones Móurão Borges, RG: 7014874338, CPF: 083'464'02G15; Carlos

de Oliveira Simóes, RG: 1028202974, CPF: O3t'975'740-68; Acacio Lima de Souza, RG:

1003789508 CPF: 066.895.820'00; Pedro Paulo Pereira, RG: 1001645652. CPF:
,146.457.26u72i MaÉa Ruth Wally da Silva e §6llza, ftÇ; 2335846788 CPF: 345.229'350-

72', Eraldo da Silva Carvalho, RG: 286'482.180-04, CPF:286-482j80'0É. ; CONSELHO

CONSULTryO: Marlene José Maúado, RG: 310.874.50G04, CPF:310'874'50044 ; Luis

Gustavo Garima, RG: 6060758775 CPF: 673.682'630$8; Gilmar Angelo Meggiato

.- Torchelsen, RG: 1016100198 CPF: 32'1.878'15G72; Marco Antonio Barbosa, RG:

- 5019293355 CPF: 358.642.140{0 e Evandro Souza da Sitveira RG: 7034568035, CPF:

425.152.460.47; CONS,ELHO FISCAL ' TITULARES: João Batista- Canoçon, RG:

2578g4g MTIRINHA.CPF: Y7.223.35'l-53i Femando lnácio Gonçâlves do Amaral, RG:

CPF: 284.255.56&'15 eEgonMenestrino Dionello Junior, RG: 9003601417, CPF:

358'664.200s2; coNSELHo FlscAL - SUPLENTES:Neuton Antonio Ferrari Brum, RG:

CRM 5273 CPF: 071'057.70G'15; lvani Maria Knuth Miranda, RG:'1033513605 CPF:

204.034.880€7 e Fábio de Souza Fre'ttas, RG: 1066385616, CPF: 951'398'500S7'

Empossada ã Diretoria, o Sr. Maicon Lemos passou ãs mãos do Presidente, Sr' Dom

José Mário StroeheÍ, um retatório com ações sugêridas para o aperfeiçoamento da

da enüdade e, também, os relatórios contendo as prestâçÕes de contas do período'
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Presidente, Sr. Dom José Mário Sthoeher, agradeceu a conÍiançã depositada, falou sobre

o desafio de assumirem a Diretoria da AssociaÉo de Caridade Santa Caso do Rio

Grânde s convilou os membros de diretoÍia PaÍe, na conÍnuidade do ato, íazerem uma

reunião para tratarem da administraÉo. O Sr. Alexandre Undenmêyer declarou encenado .

o ato, lavrando.se a prêsente ah, a qual serve como termo de posse da Diretoria, e segue

assinada pelo Sr. Alexandre Lindenmeyer, o gual presidiu o alo, por mim Valerio Ricardo

Meirâ de Melo, que secretariei e Por todos os membros da nova Diretoria, Presidente'

Vice Presidentes, Conselho Administrativo, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal

empossados neste ato e com mandatos iniciados a partir

re Li meyer Valério rdo tet Melo

Presidente: José Má her CPF: 077.801.090-20

Ruben Bonato CPF: 163.972.310-20

20 Vice Presidente: eu ilha

)

.Ji[--kÍet Ê- R4'
Conselho Administrativo: Altemir de Souza Abreu Filho CPF: 396.314.190-5í

Conselho Administrativo: Cláudio Engelke CPF: 091 .746.990-91

Conselho Administrativo: ô Kessler Pontes CPF: 529.751.340-53

\
DiadConselho Administrativo:

Conselho Administrativo

Conselho Administrativo:

CPF: ,l55.453.30G47

*

NS
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Conselho Administrativo: Carios de Oliveira Simões CPF: 0il.975.74068

ConselhoAdministrativo: Marta Wally da S

Conselho Administrativo

Conselho Administrativo:

Conselho Administrativo

Conselho Consultivo:

Conselho Consuttivo:

Conselho Consultivo:

Consêlho Consultivo

Conselho Fiscal - Titular:

Wfufu
Z:\L*,u,tg
Pêdro Paulo Pereira

w"*^carvarho

CPF: 066.895.820{0

cPF'. 146.457.264-72

CPF:286.482.180-04

CPF: 3 10.874.500-04

CPF: 673.682.63G68

n CPF: 321.878.15U72

CPF: 358.642.í40{0

o

Luis Gu ma

roS da Situeira CPFI 425.152.460-87

CPF: 347.223.351-53
U,3 a.s C2-

oConselho Fiscal - Titular: Fema

Conselho Fiscal - Titular Ego estrino ionello Junior CPF: 358.664.200-82

to n Brum CPF: 07í .057.700-15

A UTE NTICA

+

AUTEI
nolas

.ITTTII
contere com o ongnal.

,JTICO da presente côpia, ext-alda
a qual Dou íé. 0760 01.1600002

I g!

TEEÊE

4342. Eio Gralde. 22 de junho de 20'17 09:02:43
Pâuia D? ari Per.l Leiles -Escrevente - RSg OO + Selc

491 -
É

e Souze CPF: U5.229.350-72

Conselho Consultivo:

Conselho Fiscal - Suplente:

do

ÇÃo

- sÍ.t.2tí:róZ-/í6f/-
Amarel CPF:284.255.56G15

TÂB ELIO I{ ATO CATAFÊSÍA
Rua G€.erd Aacelar,491 -CEP9620G370 -Fonê: (53)3232.0394- Rio crândê / RS
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Miranda CPF:204.034.880-87
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Con8elho Administrativo: PRESIDENTE: Dom José Mário Stroeher, nacionalidade:
Brasileira, estado civil: solteiro, profissão: Bispo, RG 2003386584, CPF: 07.801.090-
20, endereço: Edison de Souza Mendonça, no: 162, bairro: Parque São Pedro, Rio

Grande - RS, 10 VICE PRESIDENTE: Ruben Adelar Bonato, nacionalidade: Brasileira,

estado civil: viúvo, profissão: Pastor RG: 1025114362, CPF: í63.972.310-20, endereço:

Barão do Cotegipe, no 414, T VICE PRESIDENÍE: Ratael Romeu Padilha,
nacionalidade: Brasileira, estado civil: casado, profissão: advogado, RG: 1059495828,
CPF: 952.588.170-91, endeÍeço: Gonçalves Dias no 492, Rio Grande, RS, Altamir de
Souza Abreu Filho, nacionalidade: Brasileirã, estado civil: soltêiro, prof,ssão:

advogado, RG: 302&26043, CPF:396.314.190-5, endereço: Marechal Floríano Peixoto,
353 Apt 203, Rio Grande, RS, Cláudio Engelke, nacionalidade Brasileira: estado civil:
casado, proÍissão: professor e médico, RG: 5005120273, CPF: 396.314.190-51,
endereço: Benjamin Constant, 281lapt 502, Rio Grande, RS, Ronaldo Kessler Pontes,
nàcionalidade: Brasileira, estado civil: casado, proÍissâo: Servidor Publico, RG:
7041143269 604143269, CPF: 529.75í.340-53, endereço: Rua: Engenheiro Elmer
Cortheill, 248, Rio Grande, RS, Glenio Dias Jorge, nacionalidade: Brasileira, estado civil:

casado, profissão: Portuário, RG: 1015965179, CPF: 315.330.430-00, RG: 101 5965179,
endereço: Capitão Arisüdes Gamier, no: í 81 , Rio Grande, 

\ 
RS, José Carlos Arriens,

nacionelidede: Brasileira, estado civil: casado, proÍissão: Servidor Público Estedual, RG:

5098435866, CPF: 155.453.30047, endereço: llha da Madeira, 387, Rio Grande, RS,
Ocyrês MouÉo Borges, nacionalidade: Brasileira, estado civil: casado, proÍissão:

Aposentado, RG: 70í4874338, CPF: 083.46,4.020-í 5, enderego: Gomes Freire, no 747,
Rio GÍande/RS, Carlos de Oliveira Simões, nacionalidade: Brasileira, estado civil:
casado, proÍissão: Aposentado, RG:1028202974, CPF: 054.975.740S8, endereço: Av.
Major Carlos Pinto, no: 201iapto: 302, Rio Grande, RS, Acácio Lima de Souza,
nacionalidade: Brasileira, estado civil: casado, proÍissão: Aposentado, RG: 1003789508,

_ CPF: 066.895.820-00, endereço: Dr. lsnard Peixoto,231, Rio Grande, RS, Pedro Paulo
Pereira, nacionalidade: Brasileira, estado civil: casado, proÍissão: Comissário de Pollcia
aposentado, RG: 1001645652, CPF 146.457 .260-72, endereço: Lazaô Zamenhoff, no:

51, Rio Grande, RS, Marta Ruth Wally da Silva e Souza, nacionalidade: Brasileira,
estedo civil: casada, profissão: Confeiteira, RG: 2335846788 CPF: 545.229.350-72,
endereÇo: Victor Sacaven,42, Rio Grande, RS, Eraldo da Silva Carvalho, nacionalidade:
Brasileira, estado civil: casado, profissão: Clérigo da lgreja Anglicana, RG:2022956375,
CPF:.286.482.180-04, endêreço: General Neto, 382, Rio Grande, RS, Membros do

. CONSELHO CONSULTIVO, Marlene José Machado, nacionalidade: Brasileira, estado
. ciül: solteira, profissão: Funcionária Pública, RG: í008938522, CPF: 310.874.500-04,

+

AUTENTTCAÇ.Ão
AurE^r-rco , EESEESE! ^ÍDras a quarcomeÍe com o original Dou Íê 0760Oj 1600002 4 ',!!.a
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TAAELIONATO CATAFESTA
ác!târ.a9i. cEP 9620G370 - Fonê:(53) 3232.039.. Rio GBndê, RS
BEI. LEILA MARCIA CATAFESTA. TábêIiâ 9i I

Piiui: Dziari Fgrsz Leiles- EscÍevente - Rgg,@ + Selo
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TERIUÔ OÉ QUAUFICÁCAO NOVA DIRETORIA DA A.C. SANTA CASA DO RIO GRANDE.

AssociaÉo de Caridade Santa Casa do Rio Grande, estabelecida á rua General Osório no .

625, Baino Centro, nesta cidade, CNPJ no 94.862.2651000142, vem por meio deste,

requerer o registÍo do termo de qualificaÉo da nova diretoria da ACSCRG abaixo
nominada:
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qntFpççêvênida Rio Grande no 875, Baino: Cassino, Rio Grande/Rs, ar," OrtgÍ}lb
êâiirha, haéionalidade: Brasileira, estedo civil: divorciado, profissão: Vistoriador de carga,

RG:6O60758775 CPF: 673.682.630€8, endereço: Presidente Vargas,285, Bloco 81, Apt
303, Rio Grande, RS, Gilmar Angêlo Meggiato Torchêben, nacionalidade: Brasileira,

estadd cMl: casado, profissão: Funcionário Público Federal, RG: 1016100198 CPF: '

' 321.878.150-72, endereço; Rua Repúblca do Líbano, 1ô4, Rio Grande, RS, Mârco
Antonio Barbosa, nacionalidade: Brasileira, estado civil: solteiro, profissão: Auxiliar de

escritóÍio, RG: 5019293355, CPF: 358.92.140{0, endereço: Francisco Marques, í62,
Rio Grander'RS, .Evandro Souza da Silveira, nacionalidade: Brasileira, estado civil:

cesedo, profissão: Pastor Evangélico, RG:7034568035, CPF: 425.152.460-87, endereço:
Euclides Ventura de Mello, no: 122 (Senandes), Rio Grande, RS, Membros do

CONSELHO FISCAL, TITULAR: João Batista Carroçon, nacionalidadê: Brasileira,

e§ado civil: cesado, profissão: advogado, RG: 2578943 Marinha, CPF: 347.223.351-53,

endereço: Rua Cap. Aristides Gamien, í63, Rio Grande, RS, TITULAR: Femando
lnácio Gonçalves do Amaral, nacionalidade: Brasileira, estado civil: casado, proÍissão:

Contabilista, RG: 1024594606, CPFt 2U.255.560-11 endereço: Rua Moron, 107, Centro,

Rio Grende, RS, TITULAR: Egon Menesfino Dionello Junior, nacionalidade: Brasileira,

estado civil: casado, 'profissão: Funcionário Público Municipal, RG: 900360í417, CPF:
358.664.200-82, Endereço: Nello Germano (Vl Helena Chaim), no: 29, Rio Grande, RS,

SUPLENTE: Neuton Antonio FErrari Brum, nacionalidade: Brasileira, estado civil:

casado, profissão: médico, OREMERS 5273: CPF'. 071.057.700-15, endereço: Rua

General Osório 256, Rio Grande, RS, SUPLENTE: lvani Maria Knuth Miranda,
nacionalidade: Brasileira, estado civil: casada, profissão: Arte Educadora, RG:

1033513605 CPF: 204.034.880-87, enderego: Rua Jockey Club,81, Rio Grande, RS,

SUPLENTE: Fábio de Souza Freitas, nacionalidade: Brasileira, estado civil: sotteiro,
profissão: Comerciante, RG: 10663856í6, CPF: 95'Í.398.500-87, endereço: Mctor
Sacaven, no: 99, Rio Grande, RS
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

ConÍira os dâdos de ldentificaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização €dastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 1510212018 às 14:11:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SANTA CASA DO RIO GRANDE
Fundadaem 1835

Entidade Filantrópica - Hospital de Ensino

REQUERIMENTO DE UTILIDADE PUBLICA

Rio Grande, 21 de fevereiro de 2018

Excelentíssimo Seúor
ALEXANDRE LINDENMEYER
Digníssimo Prefeito do Município de Rio Grande/RS e vereadores em exercício.

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DO RIO GRANDE,

inscrita no CNPJ rf 94.862.26510001-42, situada na Rua General Osório, rf 625,

Rio Grande/RS, CEP: 96.200, vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência

a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal, por se tratar de

entidade dedicada ao atendimento à saúde através da manutenção de hospitais e

serviços correlatos, onde possâm ser socorridos e tratados indivíduos de todas as

classes sociais, preferencialmente àqueles recoúecidamente pobres e enfermos

que venham a carecer do seu auxílio, sem discriminação de quaisquer rrat.)teza

constituindo-se, também, em centro de educação, ensino, pesquisa e cultur4

para o que apresentâ a documentação anexa.

Sa;la Casa do Rio Grande - Rll,a General Osórío n" 625, Bailro: Ceitro - No GranddRs - CEP: 9620G400
TeleÍone: (53) 32 j3-7 I I l,/E-mail: adm(àsoúaasory.com.br

ilfi



SANTA CASA DO RIO GRANDE
Fundadaem 1835

Entidade Filantrópica - Hospital de Ensino

A Declaração de Utilidade Pública é o reconhecimento pelo Poder

Público, de que uma entidade civil presta serviços, de acordo com o seu objetivo

social, de interesse para toda a coletividade.

Nestes Termos
Pede Deferimento

JOS STRO a"""
ente)

Sata Cosa do No Grande - Rla General Osório n" 625, Boino: Centro - PJo Grandc/RS - CEP: 9620G400
Telefone: (53) 3233-7 I I I /E-noil: adm@satacasar".com.br

530
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A.C. SANTA CASA DO RIO GRÀNDE
çTJÀI\E IDADE DE ÀTENDIMENTOS MES

PAGINÀ: 001
02-03-2018

PRONTO SOCORRO - ,lÀN-2017 A DEZ-2017
TODAS AS ESPEC IALI DÀDES / SEM ÀNULÀDAS

MES/ANO QTD
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mar-
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Ear -_'t un -
lur-ago-
set -
out -
nov-
dez -
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A.C. SANTA CASA DO RIO GRÀNDE
QUANT]DADE DE ATENDIMENTOS MES

PAGÍNÀ: 001
02-03-2018

PRONTO SOCORRO -
TODAS AS ESPECIAL

.rÀN- 2 0 6À
IDÀDES SEM

1

MES/ANO OTD

4395
3720
2909
4630
47 08
4555
4805
447 6
4246
4838
4320
2962

1
l-
5

2016
2016
20L6
20!6
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2076
2 01,6
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20!6
201,6
2076
2016
20L6

r an-lev-
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r,na1 -
llln-jul-
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set -
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nov-
dez -
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out -
dez-

Total 50571
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A.C. SÀÀrTÀ CASA DO RIO GRANDE
QUÀÀITIDÃDE DE ATENDIMENIOS MES

PÀGINA:001
02-03-2018

pRoNTO SOCORRO - ,lÀN-2015 A DEZ-2015
TODAS AS ESPECIAL IDADES / SEM ÀNT'I,ÀDAS
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5473
57 36
5867
6033
5902
5890
607 6
567 0
618I
561.6
5313

1
L
7
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23
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nov- 2 015
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CÂMARA MuN,ctPAL Do Rlo GRANDE

DESPACHO Processo a' t'/ É/.1o'"-
//l/ 40/ rotíi

Oesígno pora erercer o Íun

*+Fico defeàdo, o Pedido do Relotot, o prozo do ort.42, § 7', do Regimento lntetno'

( ) Nõo Requeádo o prazo do ott- 42, § 7" do Regimento ln

Rio

te do Conissõo

Delibetou o Relotor:

l)(Envior oo consultoí )úridico

'&fr;ily;Á: : :: :' : :: :_': : 
*' *''

ico.

Rio Gronde, q,.\f,r,,tb

0 ) o.,o 1&

( ) Nõo env'tot oo

Relotot

ftr,n.,o
( ) o presente

r PÁRECER IURIDICO

sÀ;X*iS==
prcjeto otende a5 homds Constitucionois, lurídicos, Regímentois e é odequado

o Íécnico Legisldtivo

Rio a"zo tS .

DESPACHO

No condiçõo de Relotot (q):

1)( Aalho o porecer iuridíco Po. seus Íuhdooentos.

( ) Deiro de ocolher o porec.t iurídicg Pelos rozões em sePotodo'

( ) O presente Proieto otende os noflnos Constitucionois, luidicos, Regirnentois e é odequodo

o fécníca Legísldtiva.

( ) O üeser,te Proieto hão otende ds no'lí,cls Constitucionois, Jurídícot Regíôedtoís e é

(o)

0â6: 4ot-icirnr..,os * f<.sur'$ >cgr,ü o 4 Jú;..r,-\ ro F2as e< a 5 ÍU^1 Oi v,ttr)

c-ra",\

íÍ

Sc6al e )., íLr c, eze jla Jçr1q 1rvÇõ 4 tJlclrs

inodequodo o Técnico Legislotivo.

de *Ptt ,,,,§
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CO
PROCESSO N":
AUTOR; n
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andrég Wsstphâl

DE CONSTI Ào JU E CIDAD{NTAI
TIPO/I'.I": 4o Jpt3a/

( ) CousütucioDal
( ) Ioconstitucional

Autijuridico
( ) Aotiregimeqtal
( ) Inadeq uado a Técn Legislativâ

te

Vereador Ivair Domiugos Souza (Vavá)

( ) Constitucional

Vereadora Rovam Castro

) CoostitucioDal

) Inconstitucional
) Antijurídico
) ADtiregimertàl
) Inadequado â 'l'écoicâ l,egislativr

vice - Presidenle

Vereador EDSON LOPES

{(

IIlconstitucional
Anüjurídico
Aotiregim e otal

) Constitucional
) Iocoostituciooâl

\) Àntiluridico
) Antiregimentâl

( )lnadequadoaT islativa ) Inadequâd Técnica [,egislativa

mbro

( ) CoDstitucionâl
( ) In co nsti tu ci o o al
( $ Antijuídico
( ) Àoüregimental
( ) Inadequado a T CA

Vereador Jair Rizo

sua:

va

( ) Consütucional
í ) Incoostituciooal

i{ a.otilu;di"o
( ) Aotiregimeotd
( ) lnedequado a Técnica Legislâtivâ

bro

O PresideDte declârou o resultad

Sala das Comissóes Tecnicas. Càmara Municipal. *," O."ro.. {0. O(

dâ votaçâo

eDte

de l0l8
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ffi
SANTA CASA DO zuO GRANDE

Fundada em 1835
Entidade Filantrópica - Hospital de Ensino

REQUERIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA

Excelentíssimo Seúor
ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER
Digníssimo Prefeito do Município de Rio Grande/RS e vereadores em exercício.

ASSOCIAÇAO DE CARIDADE SAIYTA CASA DO RIO GRANDE,

inscrita no CNPJ n" 94.862.26510001-42, situada na Rua General Osório, n" 625,

Rio GrandelRS, CEP: 96.200, vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência

A RENOVAÇÃO OO TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL,

tendo em vista que a Lei 1.43711,962 qtte concedeu a Utilidade Pública para o

Hospital Santa Casa de Rio Grande, ainda está em vigor.

Devido à tamanha turbulência na administração deste hospital, devido ao

atraso de valores por parte do govemo do Estado, ocolTeu a perda do prazo para

cumprir os requisitos que a lei exige para renovar a certidão de Utilidade Pública

Municipal.

Importante destacar que o Hospital Santa Casa de Rio Grande presta

atendimento a comunidade riograndina há mais de 182 anos e sempre dedicada

ao atendimento à saúde, onde socorre, atende e trata pacientes de todas as

classes sociais, preferencialmente àqueles reconhecidamente pobres e enfermos

que venham a carecer do seu auxílio, sem discriminação de qualquer natvÍeza,

constituindo-se, também, em centro de educação, ensino e pesquisa. .qt/l

Santa Casa do Rio Grande - Rua General Osório n'625, Eairro: Cento - Rio GranddRS - CEP: 9620L400
Te lefone : 15 i ) 323 3-7 I I I /E- mail : ddm(Asdnracasare.corn. bt



SANTA CASA DO RTO GRANDE

ffi Fundada em 1835

Entidade Filantrópica - Hospital de Ensino

Ademais, a entidade é referência para mais de 20 municípios, nas diversas

especialidades médicas que dispõe, dentre elas podemos citar: traumatologia,

neurocirurgia, buco-maxilo-facial, psiquiatria, obstetrícia, cirurgia geral,

cardiologia, bem como, ainda dispõe de atendimento de urgência e emergência

24 horas. Desta forma, é notória a importância que esta tnstituição possui com a

cidade de Rio Grande e região.

Diante ao exPosto, aproveitando a presteza e dedicação que V'Su vem

dispensando com o objetivo de superarmos essa crise financeira que estamos

enfrentando, solicitamos seu auxílio para que possamos obter êxito na renovação

e recoúecimento do Certificado de Utilidade Pública Municipal, vez que essa

entidade civil presta serviços de acordo com o seu objetivo social, de interesse a

toda coletividade, conforme amplamente comprovado'

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Rio Grande,05 de março de 2018.

<-<'.
M JOSE MARI TRO

(Pre§r nte)

b0

Santa Casa do Rio Grande - Rua Ceneral Osório n' 625' Baino: Centro - Rio Grande/RS - CEP: 9620L400
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JUR|DICO

EMENTA: PARECER AOS PROCESSOS DE No.

1419t2018 - PLV 40/20't 8.

Esta Consultoria Jurídica foi provocada a exarar parecer sobre O
processo epigrafado, que declara de utilidade pública a AC Santa Casa do Rio
Grande

É o breve relatório.

II . PARECER

Analisado o processo, verificamos que o mesmo é antijurídico,
visto a existência da Lei 1.437 de 18 de outubro de 1962, a qual declara a mesma
entidade de utilidade pública.

Ora, estando a lei 1 .437 em
expressamente revogada, torna-se juridicamente
mesma utilidade, eis que vigente.

plena vigência, eis que não
inadequado a concessão da

Não desconhecemos a existência e vigência da Lei 7.057, que
..ESTABELECE REQUISITOS PARA DECLARAÇÂO DE UTILIDADE PUBLICA DE
ENTIDADES, E DÁ OUTRAS PROVDÊNC|AS." Entretanto, não temos qualquer
informação sobre a aplicação, ou não, das obrigações previstas no artigo 20 desta
Lei e das consequências do artigo 30.

Evidente que a revogaçáo desta benesse deveria ser precedida
abertura de processo e garantia de conúaditório e ampla defesa, o que, acreditamos
não tenha ocorrido.

Assim, o presente Projeto não atende às normas legais
necessárias para que possa ser apreciado pela Casa.

É o parecer.

rande-RS, 03 de abril de 20'18.

RogNaya da Rosa
Cons ra Ju gislativo rador Adjunto
o s 74. AB/RS 65.589

Rua General vitorino, 44L - cEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - Rs
e-mail: cmrR@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarari

DOE óRGÃos, DoE SANGUE: sAtVE vIDAsI
ogrande. rs.gov.br
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0210412018 Lei Ordinána 1437 1962 de Rio Grande RS

>---.

@Leis @
www.LeisMuniciPais.com.br

LEINO 1437 DE 18 DE OUTUBRO DE 1.962

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

"RssoctRçÃo DE cARIDADE sANTA cAsA Do

RIO GRANDE':

ENGENHEIRO HORACIO UBATUBA DE FARIA, Prefeito Municipal de Rio Grande, usando da atribuição que me

confere a Lei Orgâdçê, em seu ãrtigo 62, inciso ll' FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1r

Art. 2e

É declarada de utilidade pública a "ASSOCIAÇÃO SANÍA CASA DE CARIDADE DE RIO GRANDE".

Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE, 18 de outubro de 1962

ooto de lnserção no Sistemo LeisMunicipois: 27/11/2003

l0
L


